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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 36202.001211/2002-19

ACORDAO 2101-003.314 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 11 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FARINA'S INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2000 a 30/11/2000
ADMISSIBILIDADE. ARROLAMENTO DE BENS. SUMULA CARF N2 109.

O 6rgdo julgador administrativo ndo é competente para se pronunciar
sobre controvérsias referentes a arrolamento de bens.

CONHECIMENTO. RESPONSABILIDADE. RELATORIO CORESP. SUMULA CARF
N.2 88

A Relacdo de Co-Responsaveis - CORESP”, o “Relatdrio de Representantes
Legais - Repleg” e a “Relagdo de Vinculos - VINCULOS”, anexos a auto de
infracdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, nao
atribuem responsabilidade tributdria as pessoas ali indicadas nem
comportam discussdo no ambito do contencioso administrativo fiscal
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federal, tendo finalidade meramente informativa.

CONHECIMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. LEGITIMIDADE. SUMULA
CARF Ne2. 172.

A pessoa indicada no langamento na qualidade de contribuinte ndo possui
legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo
crédito tributario lancado.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTENCIA.

O cerceamento do direito de defesa se da pela criagdo de embaracos ao
conhecimento dos fatos e das razdes de direito a parte contraria, ou entdo
pelo ébice a ciéncia do auto de infragdo, impedindo a contribuinte de se
manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do
processo.

NULIDADE. INOCORRENCIA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
SUMULA CARF N2 162
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2000 a 30/11/2000
			 
				 ADMISSIBILIDADE. ARROLAMENTO DE BENS. SÚMULA CARF Nº 109.
				 O órgão julgador administrativo não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a arrolamento de bens.
				 CONHECIMENTO. RESPONSABILIDADE. RELATÓRIO CORESP. SÚMULA CARF N.º 88 
				 A Relação de Co-Responsáveis - CORESP”, o “Relatório de Representantes Legais - RepLeg” e a “Relação de Vínculos - VÍNCULOS”, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
				 CONHECIMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. LEGITIMIDADE. SÚMULA CARF Nº. 172.
				 A pessoa indicada no lançamento na qualidade de contribuinte não possui legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributário lançado. 
				 CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
				 O cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do auto de infração, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo.
				 NULIDADE. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. SÚMULA CARF Nº 162
				 O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipótese de nulidade do lançamento. 
				 Não há falar em cerceamento do direito de defesa, se o Relatório Fiscal e os demais anexos que compõem o Auto de Infração contêm os elementos necessários à identificação dos fatos geradores do crédito lançado e a legislação pertinente, possibilitando ao sujeito passivo o pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.
				 O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento.
				 ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO. IMPROCEDÊNCIA. 
				 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, não tendo ele se desincumbindo deste ônus. Simples alegações desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem revelam-se insuficientes para comprovar os fatos alegados.
				 GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 124, INCISO I DO CTN. PARECER NORMATIVO COSIT /RFB Nº. 04/2018. SÚMULA CARF Nº. 210.
				 O grupo econômico irregular decorre da unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de uma pessoa jurídica, o que demonstra a artificialidade da separação jurídica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem interesse comum para serem responsabilizados.
				 As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem solidariamente pelo cumprimento das obrigações previstas na legislação previdenciária, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/1991, c/c o art. 124, inciso II, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum a que alude o art. 124, inciso I, do CTN.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por conhecer parcialmente dos Recursos Voluntários da contribuinte e dos coobrigados, deixando de conhecer das questões relacionadas ao arrolamento de bens e do argumento de imputação de responsabilidade aos sócios gerentes; e na parte conhecida, rejeitar as preliminares de nulidade e negar-lhes provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Carolina da Silva Barbosa – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mário Hermes Soares Campos – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Heitor de Souza Lima Junior, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Cleber Ferreira Nunes Leite, Silvio Lucio de Oliveira Junior, Ana Carolina da Silva Barbosa, Mario Hermes Soares Campos (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recursos Voluntários interpostos por FARINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS LTDA (e-fls. 627/640) e as empresas co-responsáveis solidárias: AGROPECUÁRIA VIVA MARIA, COMERCIAL GOLDEN FISH LTDA, MASSAS ALIMENTÍCIAS FIRENZE S/A , SAN FRANCISCO DE SÃO GONÇALO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PANIFICADOS LTDA. em face da Decisão Notificação n° 07.401/0398/2004 (e-fls. 221/234) que reformou a Decisão Notificação nº. 07.401/0353/2002 (e-fls. 62/65), proferida pela Gerência Executiva do INSS do Espírito Santo, e julgou as defesas improcedentes, mantendo o lançamento do crédito tributário e a responsabilidade solidária das empresas do Grupo Econômico.
		 O presente processo administrativo, constituído pela Fiscalização Previdenciária contra a empresa em epígrafe, é composto pela Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº. 35.432.847-6 (e-fls. 3/27) para cobrança de contribuição previdenciária do segurado empregado, descontada da empresa de sua remuneração, nos termos do art. 30, inciso I, alíneas “a” e “b”. da Lei nº. 8.212/91. De acordo com o Relatório Fiscal (e-fls. 36/39): 
		 2.Este relatório refere-se a NFLD da Contribuição Social, destinada à Seguridade Social, atinente a contribuição do segurado empregado, descontada pela empresa de sua remuneração.
		 3.São fatos geradores deste crédito os pagamentos efetuados aos segurados empregados, a título de remuneração pelos serviços prestados, durante o mês.
		 4.Tais fatos geradores não foram declarados em GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações ã Previdência Social.
		 5.Durante a ação fiscal, constatou-se que, nas competências elencadas no Relatório Discriminativo Analítico do Débito - DAD, anexo a este documento, sob o levantamento intitulado FPS - FOLHA DE PAGAMENTO S/GFIP, a empresa deixou de recolher ou recolheu parcialmente, a contribuição retida da remuneração mensal dos segurados empregados a seu serviço.
		 6.Tal constatação foi feita através da comparação dos valores constantes das folhas de pagamento apresentadas pela empresa, com as respectivas Guias de Pagamento (GPS).
		 7.Os resumos de folhas de pagamento foram carimbados e rubricados pela fiscalização.
		 8.A conduta acima descrita caracteriza, em tese, o crime previsto no Art. 95, alínea d, da Lei 8.212/91, para as competências até 09/2000 e o previsto no Art. 168-A, caput e parágrafo 1º, inciso I, acrescentado ao Código Penal (Decreto-Lei n° 2.848/40) pela Lei 9.983, de 14/07/2000, para as competências posteriores, razão pela qual foi emitida Representação Fiscal para Fins Penais.
		 9.Em vista da não apresentação pela empresa de seus livros contábeis, foi lavrado o Al n° 35.376.848-0, por infração ao art. 33, § 2º da Lei 8.212, de 24.07.91.
		 A recorrente foi considerada como parte do Grupo Econômico formado com as empresas: San Francisco de São Gonçalo Ind. e Com. de Panificados Ltda., Massas Alimentícias Firenzi S/a, De Paula Panificadora Ltda., Agropecuária Viva Maria S/A, Pão Gostoso Indústria e Comércio S/A, Comercial Golden Fish Ltda – ME. O Relatório Fiscal da NFLD informa que, em 12/2000, a recorrente teria transferido a grande maioria dos segurados para a empresa San Francisco de São Gonçalo Com. e Ind. de Panificados Ltda, de modo que a empresa seria co-responsável pelos débitos por sucessão, de acordo com os artigos 132 e 133 do CTN.
		 Foi emitida Representação Fiscal para Fins Penais.
		 Ao encerramento da ação fiscal, foram cientificados o contribuinte e as empresas parte do Grupo Econômico, conforme encaminhamento e Lista de Postagem dos correios (e-fls. 52/53).
		 O contribuinte foi intimado pela via postal em 27/03/2002, conforme Aviso de Recebimento (e-fl. 55) e apresentou sua Defesa (e-fls. 56/60), em 11/04/2002, com os seguintes argumentos, aqui resumidos pela decisão de piso: 
		 4.1 (,..) Em momento algum houve retenção ou desconto dos salários dos empregados (...). Na verdade, a empresa (...) consegue pagar, as duras penas, os salários de seus empregados (...). Dessa maneira, afasta-se de plano a ocorrência de retenção e não repasse, fls. 55 e 56.
		 4.2 (...) As informações contidas nos resumos, folhas de pagamento e guias de recolhimento apresentadas à fiscalização, diferem em muito dos dados contidos no Relatório Fiscal (...), fls. 56.
		 4.3 Não consta da notificação (...) as guias de recolhimento efetuadas pela empresa e exibidas (...), fls. 56; e  (...) não informaram se nos recolhimentos parciais os valores recolhidos estão em conformidade com o salário de contribuição assinalado nas folhas de pagamento, fls. 57.
		 4.4 (...) A fiscalização descreveu equivocada mente a suposta infração, ao se referir ao art. 95, alínea d da Lei n° 8.212/1991, para as competências até 09/2000 (...), quando a notificação abrange o período de 01/2000 a 07/2000, fls. 57.
		 4.5 Da maneira como se portou a fiscalização, impossibilita o contribuinte (...) elaborar sua defesa, o que afronta o princípio constitucional da ampla defesa, e o direito ao contraditório, o que desrespeita o devido processo legal, fls. 57.
		 4.6 Requer produção de prova documental, pericial, e a revisão da notificação (...), fls. 58 
		 Sobreveio o julgamento da Defesa e foi proferida a Decisão-Notificação nº. 07.401/0353/2022 (e-fls. 62/65), que restou assim ementada:
		 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO E DEVIDO PROCESSO LEGAL. PROVA DOCUMENTAL, PERICIAL E REVISÃO DA AUTUAÇÃO.
		 São devidas contribuições previdenciárias sobre os valores pagos ou creditados aos segurados empregados, nos termos do artigos 12, I, a; 20; e 30, I, a e b, da Lei n° 8.212/1991.
		 Deixar a empresa de recolher à Previdência Social contribuição descontada dos segurados, constitui, em tese, o crime previsto no art. 95, d, da Lei n° 8.2122/1991, até 14.10.2000, e, posteriormente, no art. 168-A, § 1D, I, do Código Penal.
		 A notificação foi lavrada observando as formalidades legais, respeitando aos princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do devido processo lega!, nos termos do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal de 1988.
		 A juntada de documentos é facultada na própria impugnação e o requerimento da perícia deve cumprir os requisitos do art. 16, inc. IV, do Decreto n° 70.235/1972, na redação dada pelo art. 1º, da Lei n° 8.748/1993.
		  LANÇAMENTO PROCEDENTE 
		 O sujeito passivo foi intimado do resultado de julgamento pela via postal, conforme Aviso de Recebimento (e-fls. 70) em 25/07/2002, e apresentou o Recurso Voluntário (e-fls. 72/75), em 09/08/2002 (e-fls.72), reiterando os argumentos apresentados na defesa.
		 Às e-fls. 76, a Agência da Previdência Social de Vitória considerou que o recurso teria sido interposto sem o depósito de 30% e sem a comprovação de existência de mandado de segurança.
		 Às e-fls. 77 e seguintes, o Serviço de Análise de Defesas e Recursos apresentou recomendação de encaminhamento do processo para a Procuradoria com inscrição no CADIN, decisão que foi encaminhada ao sujeito passivo e recebido em 16/09/2002, conforme Aviso de Recebimento (e-fls. 81).
		 A Procuradoria Federal Especializada – INSS proferiu despacho nos autos (e-fls. 88/89) determinando o retorno dos autos à administração para regularização necessária quanto às empresas do Grupo Econômico, com complementação de prova quanto à sua existência e contraditório administrativo.
		 A Informação Fiscal (e-fl. 90) noticia que teria sido encaminhado ao Serviço de Fiscalização um dossiê contendo a descrição detalhada dos fatos que ensejaram a caracterização de tal Grupo, bem como cópias dos respectivos elementos de prova. A Informação Fiscal sobre o Grupo Econômico foi juntada às e-fls. 152 e ss.
		 Foram expedidos Ofícios para cientificação dos lançamentos de créditos previdenciários para as empresas, responsáveis solidárias (e-fls. 91/98). Algumas das empresas apresentaram defesas, de acordo com as informações abaixo:
		 Contribuinte
		 Aviso de Recebimento (e-fls.)
		 Data
		 Defesa (e-fls.)
		 Data
		 
		 Pão Gostoso
		 101
		 13/08/2004
		 203/213
		 17/09/2004
		 
		 Massas Alimentícias Firenze
		 103
		 13/08/2004
		 134/143
		 
		 
		 Comercial Golden Fish
		 105
		 16/08/2004
		 187/195
		 03/09/2004
		 
		 Agropecuária Viva Maria S/A
		 107
		 16/08/2004
		 169/177
		 03/09/2004
		 
		 De Paula Panificadora
		 109
		 13/08/2004
		 
		 
		 
		 San Francisco de Gonçalo
		 111
		 19/08/2004
		 112/134
		 02/09/2004
		 
		 As defesas apresentadas tiveram praticamente idêntico teor, e seus argumentos foram assim resumidos pela decisão-notificação:
		 4 Conforme despacho de fls 82/83, o Procurador do Serviço da Dívida Ativa devolveu o processo à Divisão de Arrecadação - Setor de Fiscalização, solicitando nos itens 6 e 7 uma melhor caracterização do Grupo Econômico, ou seja uma complementação da prova da existência do mesmo e notificação a todas as empresas relacionadas no Relatório Fiscal para prestar defesa.
		 5 Através dos ofícios de fls 85/90 enviado às empresas integrantes do Grupo Econômico foi dada ciência dos créditos previdenciários constituídos em ação fiscal, e aberto prazo para apresentação de defesa. Foi encaminhado à Procuradoria, através do Memorando n. 103 do Serviço de Fiscalização uma Informação Fiscal com provas da caracterização do Grupo Econômico intitulado GRUPO FIRENZE OU PÃO GOSTOSO.
		 6.No prazo regulamentar apresentaram defesa as empresas:
		 -San Francisco de São Gonçalo Comércio e Indústria de Panificados Ltda - fls 100/108
		 -Massas Alimentícias Firenze S/A - fls 116/125
		 -Agropecuária Viva Maria S/A - fls 150/158
		 -Comercial Golden Fish Ltda - ME - fls 164/172
		 -Pão Gostoso Indústria e Comércio S/A - fls 177/187
		 7Somente a empresa De Paula Panificadora Ltda não apresentou defesa em nenhum dos processos apesar de regularmente cientificada em 13/08/2004 conforme Aviso de Recebimento postal - AR de fls 98.
		 (...)
		 G A empresa San Francisco de São Gonçalo Comércio e Indústria de Panificados Ltda, em sua impugnação alega em síntese que:
		 9.1. A fiscalização ao intitular a ora Defendente como integrante de grupo econômico, agiu em franco excesso de poder, foi além do permitido e exorbitou no uso de suas faculdades administrativas, excedendo sua competência legal, colocando-se na ilegalidade e até mesmo no crime de abuso de autoridade quando incide nas previsões penais da Lei n° 4898/95, e isso implica dizer na invalidade e decretação da NFLD ora guerreada.
		 9.2.Ao contrário do entendimento da fiscalização, a defendente não é integrante de Grupo Econômico formado com as empresas acima, e assim sendo, não tem qualquer responsabilidade, quer direta, quer solidária, pelo débito notificado que não o seja em seu próprio nome. Os elementos que levaram a fiscalização a entendimento contrário, data vênia, não são suficientes para a imputação de co-responsabilidade à Defendente, muito menos na esfera administrativa, pois não tem a fiscalização poderes para desconstituir ato jurídico perfeito e acabado.
		 9.3.Os apontados como co-responsáveis, pela fiscalização, não têm qualquer responsabilidade em adimplir possível obrigação, eis que só seriam responsáveis se agissem com excesso de poderes ou infração de lei. Portanto, a simples falta de recolhimento do tributo não é infração à lei imputável ao sócio, posto que é notório o conhecimento de que a obrigação de entregar dinheiro aos cofres públicos, a título de tributo, é da sociedade, que foi quem realizou a hipótese de incidência abstratamente definida em lei, e não dele, sócio gerente ou diretor E bem assim que urge ser declarada a inexistência de co-responsabilidade dos sócios apontados na NFLD em referência.
		 9.4.É de se destacar ainda que nos demonstrativos inseridos no procedimento administrativo, os fiscais elaboraram vários registros com dados numéricos inexistentes e impossíveis de serem entendidos, porque são elementos que apenas os próprios fiscais ou servidores do INSS conhecem e podem interpretar, dada a grande complexidade dos mesmos, impossibilitando o contribuinte de elaborar a sua defesa, o que afronta o princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, desrespeitando, enfim o devido processo legal.
		 9.5.Na oportunidade, a defendente impugna também todos os documentos recebidos, um a um, a multa aplicada, requerendo a produção de prova documental e pericial, bem como a revisão da autuação, tudo dentro do princípio constitucional do direito ao contraditório e à ampla defesa insculpidos na Carta Magna.
		 9.6.Em face do exposto, requer a nulidade da NFLD e dos AIS identificados.
		 A Decisão Notificação n° 07.401/0398/2004 (e-fls. 221/234), que reformou a Decisão Notificação nº. 07.401/0353/2022 (e-fls. 62/65), proferida pela Gerência Executiva do INSS do Espírito Santo, julgou as defesas improcedentes, mantendo o lançamento do crédito tributário e a responsabilidade solidária das empresas do Grupo Econômico. A decisão foi assim ementada:
		 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. GRUPO ECONÔMICO PARTE DESCONTADA DOS SEGURADOS EMPREGADOS. REFORMA DE DECISÂO-NOTIFICAÇÃO.
		 Não há cerceamento de defesa quando estão discriminados na NFLD e seus anexos, os fatos geradores das contribuições e os dispositivos legais que amparam o débito.
		 Caracteriza-se grupo econômico quando duas ou mais empresas estão sob a direção, o controle ou a administração de outra, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, ainda que cada uma delas tenha personalidade jurídica própria.
		 As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações previdenciárias, conforme art. 30, inciso IX, da Lei n° 8.212/91.
		 A empresa é obrigada a recolher as contribuições descontadas da remuneração paga aos segurados empregados, a seu serviço.
		 A Decisão-Notificação - DN será reformada tendo em vista a apresentação de defesa por parte das outras empresas integrantes do Grupo Econômico.
		 LANÇAMENTO PROCEDENTE 
		 A Decisão Notificação foi encaminhada para a empresa contribuinte e responsáveis solidários (e-fls. 719/720), tendo sido interpostos os recursos, de acordo com as seguintes informações:
		 Contribuinte
		 Aviso de Recebimento (e-fls.)
		 Data
		 Recurso (e-fls.)
		 Data
		 
		 Farina’s Indústria e Comércio de Massas
		 249
		 18/11/2004
		 627/640
		 10/12/2004
		 
		 Pão Gostoso
		 251
		 -
		 -
		 -
		 
		 Massas Alimentícias Firenze
		 247
		 12/11/2004
		 397/413 e 447/463
		 10/12/2004
		 
		 Comercial Golden Fish
		 245
		 11/11/2004
		 376/392 e 415/432
		 10/12/2004
		 
		 Agropecuária Viva Maria S/A
		 243
		 11/11/2004
		 259/282
		 10/12/2004
		 
		 De Paula Panificadora
		 256
		 -
		 -
		 -
		 
		 San Francisco de Gonçalo
		 257
		 17/11/2004
		 564/580
		 10/12/2004
		 
		 O Recurso Voluntário da empresa contribuinte principal contém, em síntese, os mesmos argumentos apresentados em sede de Impugnação, senão, vejamos:
		 Preambularmente: do arrolamento de bens e direitos – requisito ara admissibilidade e seguimento do recurso | requer o recebimento e processamento do recurso sem a exigência de arrolamento de bens.
		 Do Recurso em si | Cita a ementa da decisão e afirma que ela vulnera princípios do direito administrativo e constitucional.
		 Da Irregularidade da DEBCAD – NFLD 35.432.847-6/2002 e DN Nº. 07.401/0398/2002 (Vícios dos motivos determinantes para lavratura da mesma) | Afirma que a empresa não deixou de recolher tributos devidos, tendo demonstrado à fiscalização todos os pagamentos realizados, e que não reconhece os valores, além de afirmar que os débitos se basearam em premissas ilegítimas. Sustenta que a fiscalização teria constituído débito ilíquido, incerto e inexigível e que a NFLD seria nula de pleno direito. Requer a declaração de nulidade da NFLD em razão de falta de motivação.
		 Do Excesso de Poder | Alega que a caracterização de Grupo Econômico e consequentemente a responsabilidade solidária não teria embasamento legal e não retrataria a real situação da recorrente. Afirma que a declaração de que a recorrente faria parte de grupo econômico extrapolaria os poderes da Administração Pública e que tornaria a decisão arbitrária e portanto nula.
		 Da Inexistência de Grupo Econômico | Afirma que a recorrente não faz parte de Grupo Econômico com as demais empresas indicadas e que não teria sido dada a oportunidade de comprovação, razão pela qual, também deveria ser declarada a inexistência de co-responsabilidade.
		 Da inexistência de solidariedade dos sócios apontados co-responsáveis | Alega que os sócios da recorrente apontados como co-responsáveis que apenas poderiam ter sido indicados se tivessem agido com excesso de poder ou infração de lei, o que não ocorreu. Cita jurisprudência e o artigo 135 do CTN.
		 O Recurso Voluntário apresentado pela Agropecuária Viva Maria S/A contém, em síntese, os seguintes argumentos:
		 Preambularmente: do arrolamento de bens e direitos – requisito ara admissibilidade e seguimento do recurso | requer o recebimento e processamento do recurso sem a exigência de arrolamento de bens.
		 Do Recurso em si | Cita a ementa da decisão e afirma que ela vulnera princípios do direito administrativo e constitucional. Afirma que não condições de manifestar-se sobre o mérito da ação, por desconhecer o assunto e que a empresa é totalmente estranha. Que teria sido incluída como co-responsável ao débito em razão de fazer parte do Grupo Econômico sem qualquer embasamento legal. Afirma que nunca foi sócia da empresa Farina’s, que o Sr. Manoel Francisco de Paula deixou de participar do capital social em 27/06/1997, que os elementos que levaram a fiscalização a entendimento contrário não são suficientes para levar à responsabilidade solidária por débitos.
		 Da saída do acionista da recorrente | Reitera o argumento de que o Sr. Manoel Francisco de Paula teria deixado de participar do capital social em 27/06/1997, deixando de exercer o cargo de administrador, razão pela qual a fiscalização estaria equivocada e não teria o condão de desfazer um negócio jurídico perfeito.
		 Da inexistência de co-responsabilidade da recorrente | A fiscalização teria que ter comprovado que o Sr. Manoel teria cometido atos de gestão, o que não ocorreu. A fiscalização também não apontou ato concreto da recorrente ou de seus diretores e acionistas que autorizasse a responsabilidade. Sustenta que a falta de recolhimento do tributo não é infração à lei imputável ao sócio. Alega que o artigo 135 do CTN demanda a comprovação de atos praticados contra a lei ou ao contrato social, cita jurisprudência e doutrina. Afirma que não existem provas de que o Sr. Manoel tenha recebido qualquer remuneração ou vantagem da recorrente ou praticado qualquer ato de gestão em nome ou por conta da empresa após 27/06/1997. Alega, ainda, que a fiscalização não teria a intimado ou a seus acionistas para se manifestarem a respeito ou prestarem esclarecimentos, e que a solidariedade não se presume.
		 Daqui em diante, repete, ipsis litteris, os argumentos apresentados pela Farina’s em seu recurso.
		 Da Irregularidade da DEBCAD – NFLD 35.432.847-6/2002 e DN Nº. 07.401/0398/2002 (Vícios dos motivos determinantes para lavratura da mesma) | Afirma que a empresa não deixou de recolher tributos devidos, tendo demonstrado à fiscalização todos os pagamentos realizados, e que não reconhece os valores, além de afirmar que os débitos se basearam em premissas ilegítimas. Sustenta que a fiscalização teria constituído débito ilíquido, incerto e inexigível e que a NFLD seria nula de pleno direito. Requer a declaração de nulidade da NFLD em razão de falta de motivação.
		 Da Inexistência de Grupo Econômico | Afirma que a recorrente não faz parte de Grupo Econômico com as demais empresas indicadas e que não teria sido dada a oportunidade de comprovação, razão pela qual, também deveria ser declarada a inexistência de co-responsabilidade.
		 Os Recursos Voluntários apresentados pela Comercial Golden Fish Ltda, Massas Alimentícias Firenze S/A , San Francisco de São Gonçalo Comércio e Indústria de Panificados Ltda. são idênticos e contêm os mesmos argumentos que o Recurso apresentado pela Agropecuária Viva Maria, com a exceção à menção ao Sr. Manoel, como mostra a estrutura abaixo:
		 Preambularmente: do arrolamento de bens e direitos – requisito ara admissibilidade e seguimento do recurso | requer o recebimento e processamento do recurso sem a exigência de arrolamento de bens.
		 Do Recurso em si | Cita a ementa da decisão e afirma que ela vulnera princípios do direito administrativo e constitucional. Afirma que não condições de manifestar-se sobre o mérito da ação, por desconhecer o assunto e que a empresa é totalmente estranha. Que teria sido incluída como co-responsável ao débito em razão de fazer parte do Grupo Econômico sem qualquer embasamento legal. Afirma que nunca foi sócia da empresa Farina’s, que os elementos que levaram a fiscalização a entendimento contrário não são suficientes para levar à responsabilidade solidária por débitos.
		 Da inexistência de co-responsabilidade da recorrente | A fiscalização também não apontou ato concreto da recorrente ou de seus diretores e acionistas que autorizasse a responsabilidade. Sustenta que a falta de recolhimento do tributo não é infração à lei imputável ao sócio. Alega que o artigo 135 do CTN demanda a comprovação de atos praticados contra a lei ou ao contrato social, cita jurisprudência e doutrina. Alega, ainda, que a fiscalização não teria a intimado ou a seus acionistas para se manifestarem a respeito ou prestarem esclarecimentos, e que a solidariedade não se presume.
		 Da Irregularidade da DEBCAD – NFLD 35.432.847-6/2002 e DN Nº. 07.401/0398/2002 (Vícios dos motivos determinantes para lavratura da mesma) | Afirma que a empresa não deixou de recolher tributos devidos, tendo demonstrado à fiscalização todos os pagamentos realizados, e que não reconhece os valores, além de afirmar que os débitos se basearam em premissas ilegítimas. Sustenta que a fiscalização teria constituído débito ilíquido, incerto e inexigível e que a NFLD seria nula de pleno direito. Requer a declaração de nulidade da NFLD em razão de falta de motivação.
		 Da Inexistência de Grupo Econômico | Afirma que a recorrente não faz parte de Grupo Econômico com as demais empresas indicadas e que não teria sido dada a oportunidade de comprovação, razão pela qual, também deveria ser declarada a inexistência de co-responsabilidade.
		 A empresa Pão Gostoso recusou a receber a DN e o Aviso de Recebimento da empresa De Paula foi devolvido.
		 Às e-fls. 722, a Agência da Previdência Social considerou que o recurso teria sido interposto sem o depósito de 30% e sem a comprovação de existência de mandado de segurança. 
		 Os Ofícios informando que os autos seriam enviados para inscrição em dívida ativa e CADIN foram encaminhados às empresas pela via postal:
		 Contribuinte
		 Aviso de Recebimento (e-fls.)
		 Data
		 
		 Farina’s Indústria e Comércio de Massas
		 746
		 05/04/2005
		 
		 Pã Gostoso
		 749
		 05/04/2005 
		 
		 Massas Alimentícias Firenze
		 746
		 05/04/2005
		 
		 Comercial Golden Fish
		 746
		 05/04/2005
		 
		 Agropecuária Viva Maria S/A
		 -
		 -
		 
		 De Paula Panificadora
		 746
		 05/04/2005 
		 
		 San Francisco de Gonçalo
		 748
		 07/04/2005
		 
		 Foi expedido Edital nº. 031/2006 (e-fl. 753) para intimar as empresas Pão Gostoso, De Paula Panificadora e Agropecuária Viva Maria, as empresas não responderam. Às e-fl. 755, foi certificado que as empresas não se manifestaram nos autos e que estariam cientes.
		 Às e -fls. 778, foi expedido Despacho para inscrição em dívida ativa para análise da decadência, em razão da Sumula Vinculante nº. 8. Não foi verificada decadência e foi ajuizada a Execução Fiscal nº. 2004.50.01.009453-3, perante a Seção Judiciária do Espírito Santo. Foram juntadas algumas cópias da Execução Fiscal nos presentes autos (e-fls. 756/950).
		 Apenas em 30/11/2020 foi proferido despacho pela PGFN (e-fls. 951/952) determinando o retorno dos autos para julgamento dos recursos administrativos em razão da Súmula Vinculante nº. 21 e Parecer PGFN CRJ N° 1973/2010.
		 Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento dos Recursos Voluntários.
		 Não foram apresentadas contrarrazões.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Ana Carolina da Silva Barbosa, Relatora.
		 Admissibilidade 
		 Os Recursos Voluntários são tempestivos, contudo, cumprem parcialmente os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº. 70.235/72.
		 Primeiramente, no que diz respeito ao arrolamento de bens e direitos, requisito para admissibilidade e seguimento do recurso, vale ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre o tema, conforme Súmula CARF nº. 109:
		 Súmula CARF nº 109
		 Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
		 O órgão julgador administrativo não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a arrolamento de bens. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Ademais, não foi localizado nos presentes autos, documento formalizando arrolamento de bens, de modo que esta preliminar não será conhecida.
		 Os recursos apresentados pelos responsáveis solidários devem ser parcialmente conhecidos. Os Recursos trazem questionamento sobre a responsabilidade dos sócios, sustentando que eles apenas poderiam ter sido considerados co-responsáveis pelos débitos em caso de infração à lei ou ao contrato social, nos termos do art. 135 do CTN.
		 Os sócios gerentes da FARINA’S foram arrolados como de praxe pela fiscalização para identificar quem era responsável legal durante o período autuado. Os representantes legais não são responsáveis solidários nesse momento da autuação fiscal, e nem são sujeitos passivos da demanda administrativa. Apenas foram arrolados como procedimento regular da fiscalização, os quais identificam os sócios da empresa no período fiscalizado no Auto de Infração. 
		 Nesse sentido, a Súmula CARF nº 88 esclarece que o fato do sócio ser mencionado no CORESP não configura por si só a corresponsabilidade pelo tributo exigido, conforme se constata abaixo: 
		 Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP”, o “Relatório de Representantes Legais – RepLeg” e a “Relação de Vínculos – VÍNCULOS”, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa. 
		 Ademais, mesmo que estes sócios fossem considerados responsáveis solidários, as empresas não poderiam questionar a responsabilidade dos sócios em seus recursos em razão da falta de legitimidade para tanto, nos termos da Súmula CARF nº. 172:
		 Súmula CARF nº 172 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 A pessoa indicada no lançamento na qualidade de contribuinte não possui legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributário lançado. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Portanto, conheço parcialmente dos recursos voluntários deixando de conhecer as questões relacionadas ao arrolamento de bens e o argumento relacionado à responsabilidade dos sócios.
		 Considerando que os recursos são praticamente idênticos e trazem as mesmas alegações já trazidas em sede de Impugnações, a análise dos argumentos será feita de forma conjunta.
		 Preliminares de nulidade
		 Os recursos trazem preliminares de nulidade do lançamento e da decisão notificação. Alegam que (i) o lançamento seria nulo porque ausente motivação para o mesmo, (ii) afirmam que o lançamento contém erros, o que lhe retiraria a liquidez, certeza e exigibilidade, sem, contudo, apontá-los. (iii) Alegam que o lançamento e a decisão notificação também seriam nulos por ter mantido a caracterização de Grupo Econômico de fato e, consequentemente, a responsabilidade solidária das empresas co-responsáveis, pois teriam extrapolado os poderes da Administração Pública, representando um abuso de poder. Por fim, (iv) alegam cerceamento do direito de defesa porque não teria sido assegurado o direito à apresentação de defesa contra a caracterização do Grupo Econômico de fato, e que a NFLD não teria cumprido os artigos 9 e 10 do Decreto nº. 70.235/72, ao artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, e ao artigo 142 do Código Tributário Nacional.
		 Entendo que não assiste razão aos recorrentes.
		 O lançamento em comento seguiu todos os passos para sua correta formação, conforme determina o art. 142 do CTN, quais sejam: (a) constatação do fato gerador cominado na lei; (b) caracterização da obrigação; (c) apuração do montante da base de cálculo; (d) fixação da alíquota aplicável à espécie; (e) determinação da exação devida – valor original da obrigação; (f) definição do sujeito passivo da obrigação e responsáveis solidários; e (g) lavratura da NFLD correspondente, acompanhado de relatório discriminativo das parcelas mensais, tudo conforme a legislação. 
		 O Relatório Fiscal também foi complementado pela Informação Fiscal relativa ao Grupo Econômico (e-fls. 153 e ss) que analisou de forma pormenorizada a relação entre as empresas do Grupo Firenze ou Pão Gostoso, e trouxe o embasamento legal para a inclusão das empresas como co-responsáveis, quais sejam: art. 778 da IN INSS/DC nº. 100/2004, art. 30, inciso IX da Lei nº. 8.212/91.
		 Foi assegurado o devido processo legal e a ampla defesa. Ao contrário do que afirmaram as recorrentes, foi lhes garantido o direito de defender-se contra a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº. 35.432.847-6 (e-fls. 3/27) para cobrança de contribuição previdenciária do segurado empregado, descontada da empresa de sua remuneração, nos termos do art. 30, inciso I, alíneas “a” e “b”. da Lei nº. 8.212/91 e também contra a caracterização do Grupo Econômico de fato. Porém, as empresas nada fizeram além de negar a existência do débito e negar a existência do Grupo Econômico de fato, sem apresentar quaisquer provas que desconstituíssem a obrigação legal.
		 Entendo, portanto, que não há nenhum vício que macula o presente lançamento tributário, não tendo sido constatada violação ao devido processo legal e à ampla defesa, havendo a devida descrição dos fatos e dos dispositivos infringidos e da multa aplicada, tendo sido cumpridos os requisitos legais estabelecidos no artigo 11 do Decreto n° 70.235/72, notadamente considerando que os contribuintes tiveram oportunidade de se manifestar durante todo o curso do processo administrativo.
		 Destaco, por ser pertinente à matéria aqui tratada, trecho do voto do Conselheiro Mário Hermes Soares Campos, relator do Acórdão n.º 9202-011.011, julgado na sessão de 24/08/2023, que esclarece sobre a natureza inquisitorial da fiscalização e a instauração do processo administrativo com a Impugnação, ressaltando o texto da Súmula CARF nº. 162. Vale a leitura:
		 Quanto às alegações de nulidade pelo fato de não ter tido ciência da Intimação expedida pela fiscalização, para efeito de apresentação de documentos, cabe os esclarecimentos que se seguem. Conforme o comando do art. 14 do Decreto n° 70.235, de 1972, a impugnação tempestiva da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo fiscal, sendo que não há cerceamento ao direito de defesa antes de iniciado o prazo para impugnar o auto de infração, haja vista que, no decurso da ação fiscal, não existe litígio ou contraditório. Os princípios do contraditório e da ampla defesa estão garantidos aos litigantes, no processo administrativo após a instauração do litígio, que ocorre a partir da impugnação tempestiva da exigência, na chamada fase contenciosa, não se cogitando de preterição do direito de defesa antes de materializada a própria exigência fiscal, por intermédio de auto de infração ou notificação do lançamento. A ação fiscal é uma fase pré-processual, ou seja, é uma fase de atuação exclusiva da autoridade tributária, na qual os agentes da Administração Tributária, imbuídos dos poderes de fiscalização que lhes são conferidos, verificam e investigam o cumprimento das obrigações tributárias e obtêm elementos que demonstrem a ocorrência do fato gerador. Assim, a primeira fase do procedimento, a fase oficiosa, é de atuação exclusiva da autoridade tributária, não havendo ainda exigência de crédito tributário formalizada, inexistindo, consequentemente, resistência a ser oposta, pois, antes da impugnação, não há litígio, não há contraditório e o procedimento é levado a efeito de ofício, pela autoridade fiscal. Logo, não há que se falar em preterição ao direito de defesa da contribuinte no transcurso da ação fiscal, posto que a pretensão da Administração Tributária ainda não se materializou.
		 Ademais, o ato do lançamento é privativo da autoridade, e não uma atividade compartilhada com o sujeito passivo, nesse diapasão os ditames da Súmula CARF nº 162: “O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento.” Dessa forma a Notificação se efetuou com estrita observância do disposto na legislação vigente, tendo o sujeito passivo, ao apresentar sua impugnação, instaurado a fase litigiosa do procedimento, como previsto no art. 14 do Decreto nº 70.235/1972. Nenhum procedimento administrativo dificultou ou o impediu de apresentar impugnação/recursos e comprovar suas alegações, bem como não foi violado qualquer direito assegurado pela Carta Constitucional. (grifos acrescidos)
		 Assim como no presente caso, não há como se falar em cerceamento do direito de defesa pelo fato de os responsáveis não terem sido questionados sobre a caracterização do Grupo Econômico de Fato na fase inquisitorial, pois nesta fase, a fiscalização já possuía todos os elementos necessários para a lavratura da NFLD e não viu necessidade de realização de outras diligências junto às empresas.
		 De qualquer forma, aberta a fase contenciosa com a apresentação da Impugnação, caberia aos recorrentes apresentarem defesa, bem como todos os documentos necessários para embasá-la. Se o Grupo Econômico de Fato motivado pelas razões apontadas pela fiscalização tivesse sido erroneamente considerado, as próprias empresas deveriam ter trazido aos autos essas razões e as provas necessárias com a Impugnação, e como visto, não fizeram, deixando de rebater os fatos e fundamentos colhidos pela autoridade lançadora.
		 Ademais, o cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do auto de infração, impedindo o contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo. Nada do que foi verificado nos presentes autos.
		 Diante do exposto, rejeito as preliminares de nulidade da NFLD e da decisão de piso.
		 
		 Da obrigação tributária
		 Como se viu, a recorrente não apresentou documentos para tentar comprovar a sua alegação de que teria recolhido os tributos devidos, em especial os valores da contribuição devida pelos segurados empregados, descontada pela empresa de sua remuneração, apurados pela comparação dos valores constantes das folhas de pagamento apresentadas pela empresa, com as respectivas Guias de Pagamento (GPS). A fiscalização ainda destacou que, por essa omissão, foi emitida a Representação Fiscal para Fins Penais: crime, em tese, previsto no art.95, d, da Lei n° 8.2122/1991, para as competências 01/2000 a 07/2000; e, apropriação indébita previdenciária, prevista no art. 168-A, § 1º, I, do Código Penal, para a competência 11/2000.
		 O artigo 373 do Código de Processo Civil (CPC) trata do ônus da prova, estabelecendo que incumbe ao autor provar o fato constitutivo do seu direito e ao réu provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. 
		 Portanto, na falta de comprovação de que teria pagado os débitos constituídos, ou de que o lançamento estivesse incorreto, não há como se afastar a sua higidez.
		 Do Grupo Econômico de Fato e a responsabilidade solidária das empresas
		 Os recorrentes alegam a inexistência de formação de grupo econômico de fato entre as empresas, bem como a ausência de fundamento legal e, portanto, descabimento da responsabilidade solidária. 
		 A fiscalização apoiou-se em provas robustas, justificando de forma bastante consistente a realidade da situação das empresas, a caracterização do grupo econômico de fato, e justificando a responsabilidade solidária das empresas com base na legislação pátria. Foram apresentados os seguintes fundamentos para a caracterização do Grupo Econômico de fato:
		 3.A constatação de que essas empresas integram Grupo Econômico de Fato deveu-se aos seguintes fatos:
		 a. A fiscalização foi atendida pelos Srs. Valdenir F. Andrade e Hermenegildo José de Paula, que se apresentaram respectivamente como encarregado do departamento jurídico e contador de todas as empresas;
		 b A documentação de todas as empresas encontrava-se arquivada na Av. Leitão da Silva, 1387, 3º andar - Ed. Sheila, Santa Lúcia -Vitória - ES, onde foi recebida e atendida a fiscalização;
		 c. Nesse endereço funcionava, à época, a sede administrativa de fato do Grupo. Ali eram executados, por segurados empregados vinculados, indistintamente, a qualquer empresa do Grupo, os serviços contábeis, de administração de pessoal, financeiro e comercial de todas elas. Comprovam tais afirmações as cópias em anexo, extraídas por amostragem, de documentos da Pão Gostoso e da Agropecuária Viva Maria, os quais foram preparados e assinados pelas mesmas pessoas, os Srs. Marcos Giovani T. Seidel (empregado da San Francisco de São Gonçalo) e Nilson da Silva (empregado da Farinas);
		 d. Ligando as empresas Farinas, Pão Gostoso, Firenze e Viva Maria, temos a participação do Sr. Manoel Francisco de Paula em seus quadros societários. Observe-se, ainda, que ocorreu uma enorme concentração do Capital Social dessas empresas nas mãos dessa pessoa física, conforme comprovam os dados constantes do quadro abaixo. Observe-se, ainda, que a constituição de Grupo Econômico de Fato entre a Pão Gostoso, a Firenze e a Viva Maria já restaria configurada somente pela composição acionária da última;
		 (...)
		 4 Além do Sr. Manoel Francisco de Paula, integravam o quadro societário dessas empresas, até 1997, os seus irmãos Tarciso Leles de Paula e Herbert José de Paula e seu tio Geraldo Torteloti Essas pessoas exerceram, em conjunto com o Sr. Manoel, a administração das empresas do Grupo Firenze. Observe-se, ainda, que a esposa do Sr. Manoel, Sra. Mary Helal de Paula, foi sócia da Farinas até 09/97.
		 5. O GRUPO FIRENZE mantém uma página (site) na Internet, no endereço eletrônico http7/www.firenzealimentos.com.br, onde encontram-se diversas informações sobre sua história, composição, unidades de negócio e locais de atuação. Anexamos ao presente documento cópia da página que descreve a fundação do Grupo pela família De Paula.
		 6.Faz-se necessário frisar que a família De Paula e seus agregados detêm quase a totalidade do capital social das empresas do Grupo Firenze, exceção feita à Golden Fish.
		 7.A partir de 06/1997, foram feitas diversas mudanças na estrutura do quadro societário das empresas do Grupo Firenze. O Sr. Manoel Francisco de Paula deixou de ser acionista da Agropecuária Viva Maria, cuja totalidade do capital passou a ser detida pelos seus irmãos Tarciso-e Herbert e seu tio Geraldo. Em contrapartida, os Srs. Tarciso, Herbert e Geraldo deixaram o quadro das demais empresas.
		 8.Tais fatos não descaracterizaram a existência do Grupo Econômico, uma vez que continuou a existir uma administração única, centralizada, para todas as empresas do Grupo, inclusive para Agropecuária Viva Maria, conforme comprovam os fatos descritos no item 3. Observe-se que os documentos citados no subitem c, item 3, foram selecionados por amostragem e demonstram uma conduta corriqueiramente adotada no Grupo até hoje.
		 9.Quanto à ligação da Comercial Golden Fish com o Grupo Econômico em questão, temos a relatar que:
		 a.Tal qual ocorrido com as demais empresas integrantes do Grupo, a fiscalização foi atendida pelos Srs. Valdenir e Hermenegildo na sede de fato do Grupo (Ed. Sheila);
		 b.Em diligência efetuada no Distrito de Paraju, município de Domingos Martins, constatou-se que, ao lado de uma fazenda onde funciona um dos estabelecimentos da Agropecuária Viva Maria S.A., empresa integrante do grupo econômico em questão, encontrava-se um pesque-pague intitulado Golden Fish, totalmente montado, com represa para pesca, bar e restaurante. Em sua entrada, havia um cartaz informando o fechamento temporário para balanço;
		 c.No escritório da Agropecuária Viva Maria, vizinho a esse pesque-pague, fomos atendidos pela Sra. Carlúcia Tononi, secretária da empresa, que nos informou que a empresa Golden Fish Ltda funcionou até o fim do mês 02/2002 como pesque-pague, bar e restaurante, nas dependências anexas à fazenda, as quais havíamos acabado de visitar;
		 d. Ainda segundo a Sra Carlúcia, a Golden Fish não possuía nenhum segurado empregado registrado, pois vinha sendo operada por empregados vinculados a Agropecuária Viva Maria, e que a encarregada do estabelecimento era a Sra. Jurema Esbelin Alves Gualtieri (A inexistência de segurados vinculados Golden Fish foi confirmada nos registros do Cadastro Nacional de Informações Social -CNIS);
		 e. Tendo verificado as folhas de pagamento apresentadas pela Agropecuária Viva Maria, constatamos que a segurada Jurema Esbelin Alves Gualtieri constava com o cargo intitulado ENC. PESQUE E PAGUE. Anexamos cópia da página 05 da folha de pagamento da competência 05/2003, comprovando que essa segurada ainda se encontra vinculada à Agropecuária Viva Maria, na qualidade de ENC. PESQUE E PAGUE (cópia obtida na ação fiscal em curso nessa empresa, iniciada no segundo semestre de 2003).
		 10. Apesar do quadro societário da Golden Fish não apresentar relação direta com o Grupo Econômico em questão, os fatos acima narrados evidenciam que essa empresa operava como um apêndice da Agropecuária Viva Maria, utilizando-se de suas dependências e seus recursos humanos.
		 11.0 elevado grau de dependência da Golden Fish em relação à Agropecuária Viva Maria comprova que ela também integra o Grupo Econômico de Fato objeto do presente documento
		 Sobre a responsabilidade da empresa SAN FRANCISCO DE SÃO GONÇALO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PANIFICADOS LTDA, além do que foi destacado no Relatório da NFLD, de que os funcionários da Farina’s teriam sido para ela transferidos, a fiscalização esclareceu que a composição societária também justifica a inclusão da empresa no Grupo Econômico de fato:
		 12. Em 12/2000, a Farinas transferiu a grande maioria de seus segurados empregados, além de suas atividades, para a empresa SAN FRANCISCO DE SÃO GONÇALO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PANIFICADOS LTDA, CNPJ n° 04.094.282/0001-94, com sede na cidade de São Gonçalo/RJ. Tal empresa, cujos sócios são os mesmos da FARINAS, constitui-se, portanto, em sua sucessora e co-responsável pelos créditos previdenciários devidos até a data da sucessão, conforme estabelecido pelo Código Tributário Nacional em seus artigos 132 e 133, abaixo transcritos:
		  Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.
		 Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:
		 II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. (Livro II - NORMAS GERAIS DO DIREITO TRIBUTÁRIO, Título II - OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA, Capítulo V - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA, Seção II - RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES)
		 13.0 Quadro Societário da San Francisco, a partir de 11/2000 é o seguinte:
		 Sócios gerentes
		 Participação no capital social
		 
		 Manoel Francisco de Pula
		 90%
		 
		 Luciano Beite
		 10%
		 
		 
		 14.Portanto, em face da composição do quadro societário dessa empresa e dos demais fatos apresentados no presente documento, restou comprovado que, além de ser sucessora tributária da Farinas, a San Francisco de São Gonçalo também integra o Grupo Econômico de Fato aqui caracterizado 
		 A fiscalização ainda apontou outros indícios para a caracterização do Grupo Econômico de fato:
		 15.Enumeramos a seguir, outros fatos que comprovam que, ainda que essas empresas tenham, em alguns casos, o controle do Capital diluído nas mãos de diversos integrantes da família De Paula, elas são administradas e geridas em bloco, prestando-se mútua assistência caracterizando a existência de um grupo econômico de fato (cópias em anexo):
		 a.Em 1997, imóveis de propriedade coletiva dos Srs. Tarciso Leles de Paula, Herbert José de Paula, Geraldo Tortelote e Manoel Francisco de Paula (Matrícula 1-2.235, Iv. 2-G, fl. 25, e 1-2.919, Iv. 2-H, fl. 320, Registro Geral de Imóveis de Domingos Martins)encontrava-se hipotecado em garantida de débitos das empresas Firenze, Farinas, Pão Gostoso e Agropecuária Viva Maria junto ao Banco do Brasil;
		 b.Imóvel de propriedade da Agropecuária Viva Maria (Matrícula 12.073, Iv. 2, fl. 274, Cartório do 1º Ofício de Vila Velha) foi hipotecado em garantida de débitos da Farina’s e da Firenze;
		 c.Imóvel de propriedade da Agropecuária Viva Maria (Matrícula 09.199, Iv. 2, ficha 01, Cartório do 2º Ofício de Guarapah) foi hipotecado em garantia de débito da Farinas junto ao Banco do Brasil.
		 Os recorrentes, por sua vez, não trouxeram provas que corroborassem seus argumentos de que as empresas eram independentes e autônomas e que não deveriam ser consideradas como Grupo Econômico de fato. A decisão notificação, por sua vez, analisou bem a questão, apoiando-se nas provas colhidas e no detalhamento apresentado nas Informações Fiscais.
		 No que diz respeito à responsabilidade solidária, entendo que a fiscalização caracterizou devidamente a existência de grupo econômico e imputou a responsabilidade solidária com base no art. 30, inciso IX da Lei nº. 8.212/1991. A questão da responsabilidade solidária por contribuições previdenciárias devidas por empresas que compõem um rupo Econômico de Fato foi amplamente tratada pelo Parecer Normativo COSIT /RFB nº. 04/2018:
		 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. ART. 124, I, CTN. INTERESSE COMUM. ATO VINCULADO AO FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. ATO ILÍCITO. GRUPO ECONÔMICO IRREGULAR. EVASÃO E SIMULAÇÃO FISCAL. ATOS QUE CONFIGURAM CRIMES. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO ABUSIVO. NÃO OPOSIÇÃO AO FISCO DE PERSONALIDADE JURÍDICA APENAS FORMAL. POSSIBILIDADE.
		 A responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso I do art. 124 do CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situação vinculada ao fato jurídico tributário, que pode ser tanto o ato lícito que gerou a obrigação tributária como o ilícito que a desfigurou.
		 (...)São atos ilícitos que ensejam a responsabilidade solidária: (i) abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única (grupo econômico irregular); (ii) evasão e simulação e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de personalidade jurídica pela sua utilização para operações realizadas com o intuito de acarretar a supressão ou a redução de tributos mediante manipulação artificial do fato gerador (planejamento tributário abusivo).
		 O grupo econômico irregular decorre da unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de uma pessoa jurídica, o que demonstra a artificialidade da separação jurídica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem interesse comum para serem responsabilizados.
		 (...) (grifos nossos)
		 Sendo assim, diante dos fatos e dos documentos apresentados pela autoridade lançadora, entendo que está corretamente caracterizado o Grupo Econômico de Fato e a responsabilidade solidária encontra-se devidamente fundamentada.
		 O assunto foi sumulado no âmbito do CARF, para confirmar o entendimento no sentido de que as empresas que compõem um Grupo Econômico de fato são responsáveis solidárias por débitos em razão da disposição legal, e não há necessidade de a autoridade lançadora demonstrar o interesse comum, Conforme texto da Súmula CARF nº. 210:
		 Súmula CARF nº 210
		 Aprovada pelo Pleno da 2ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 – vigência em 04/10/2024
		 As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem solidariamente pelo cumprimento das obrigações previstas na legislação previdenciária, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/1991, c/c o art. 124, inciso II, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum a que alude o art. 124, inciso I, do CTN.
		 Acórdãos Precedentes: 9202-007.682; 9202-010.131; 9202-010.178.
		 Diante do exposto, entendo que não assiste razão aos recorrentes e nego provimento aos recursos voluntários para manter a responsabilidade solidária das empresas. 
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente dos Recursos Voluntários, deixando de conhecer das questões relacionadas ao arrolamento de bens e do argumento de imputação de responsabilidade aos sócios gerentes. Na parte conhecida, voto rejeitar as preliminares de nulidade e no mérito, negar-lhes provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Carolina da Silva Barbosa
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O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presenga
dos requisitos do art. 10 do Decreto n? 70.235/1972 e a observancia do
contraditério e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a
hipétese de nulidade do langamento.

N&do ha falar em cerceamento do direito de defesa, se o Relatério Fiscal e
os demais anexos que compdem o Auto de Infracdo contém os elementos
necessarios a identificacdo dos fatos geradores do crédito lancado e a
legislacdo pertinente, possibilitando ao sujeito passivo o pleno exercicio do
direito ao contraditdrio e a ampla defesa.

O direito ao contraditério e a ampla defesa somente se instaura com a
apresentacdo de impugnacdo ao lancamento.

ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. INCUMBENCIA DO
INTERESSADO. IMPROCEDENCIA.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, ndo tendo ele se
desincumbindo deste 6nus. Simples alega¢des desacompanhadas dos
meios de prova que as justifiguem revelam-se insuficientes para
comprovar os fatos alegados.

GRUPO ECONOMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ARTIGO 124, INCISO
| DO CTN. PARECER NORMATIVO COSIT /RFB N2. 04/2018. SUMULA CARF
Ne. 210.

O grupo econdmico irregular decorre da unidade de direcdo e de operagao
das atividades empresariais de mais de uma pessoa juridica, o que
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demonstra a artificialidade da separacdo juridica de personalidade; esse
grupo irregular realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos
tributos e, portanto, seus integrantes possuem interesse comum para
serem responsabilizados.

As empresas que integram grupo econdmico de qualquer natureza
respondem solidariamente pelo cumprimento das obrigagdes previstas na
legislacdo previdenciaria, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei n2
8.212/1991, c/c o art. 124, inciso Il, do CTN, sem necessidade de o fisco
demonstrar o interesse comum a que alude o art. 124, inciso |, do CTN.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por conhecer
parcialmente dos Recursos Voluntdrios da contribuinte e dos coobrigados, deixando de conhecer
das questdes relacionadas ao arrolamento de bens e do argumento de imputacdo de
responsabilidade aos sécios gerentes; e na parte conhecida, rejeitar as preliminares de nulidade e
negar-lhes provimento.

Assinado Digitalmente

Ana Carolina da Silva Barbosa — Relatora

Assinado Digitalmente

Mario Hermes Soares Campos — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros Heitor de Souza Lima Junior,
Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Cleber Ferreira Nunes Leite, Silvio Lucio de Oliveira Junior,
Ana Carolina da Silva Barbosa, Mario Hermes Soares Campos (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recursos Voluntarios interpostos por FARINA'S INDUSTRIA E COMERCIO
DE MASSAS LTDA (e-fls. 627/640) e as empresas co-responsdveis soliddrias: AGROPECUARIA VIVA
MARIA, COMERCIAL GOLDEN FISH LTDA, MASSAS ALIMENTICIAS FIRENZE S/A , SAN FRANCISCO DE
SAO GONCALO COMERCIO E INDUSTRIA DE PANIFICADOS LTDA. em face da Decisdo Notificagdo n°
07.401/0398/2004 (e-fls. 221/234) que reformou a Decisdo Notificacdo n2. 07.401/0353/2002 (e-
fls. 62/65), proferida pela Geréncia Executiva do INSS do Espirito Santo, e julgou as defesas
improcedentes, mantendo o lancamento do crédito tributario e a responsabilidade solidaria das
empresas do Grupo Econémico.

O presente processo administrativo, constituido pela Fiscalizacdo Previdenciaria
contra a empresa em epigrafe, € composto pela Notificacdo Fiscal de Lancamento de Débito n2.
35.432.847-6 (e-fls. 3/27) para cobranca de contribuicdo previdenciaria do segurado empregado,
descontada da empresa de sua remuneragao, nos termos do art. 30, inciso |, alineas “a” e “b”. da
Lei n2. 8.212/91. De acordo com o Relatdrio Fiscal (e-fls. 36/39):

2.Este relatdrio refere-se a NFLD da Contribuigdo Social, destinada a Seguridade
Social, atinente a contribuicdao do segurado empregado, descontada pela empresa
de sua remuneracgao.
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3.S30 fatos geradores deste crédito os pagamentos efetuados aos segurados
empregados, a titulo de remuneracao pelos servigos prestados, durante o més.

4.Tais fatos geradores nao foram declarados em GFIP - Guia de Recolhimento do
FGTS e Informacgdes a Previdéncia Social.

5.Durante a agdo fiscal, constatou-se que, nas competéncias elencadas no
Relatério "Discriminativo Analitico do Débito - DAD", anexo a este documento,
sob o levantamento intitulado "FPS - FOLHA DE PAGAMENTO S/GFIP", a empresa
deixou de recolher ou recolheu parcialmente, a contribuicdo retida da
remuneracdo mensal dos segurados empregados a seu servico.

6.Tal constatacdo foi feita através da comparagdo dos valores constantes das
folhas de pagamento apresentadas pela empresa, com as respectivas Guias de
Pagamento (GPS).

7.0s resumos de folhas de pagamento foram carimbados e rubricados pela
fiscalizacao.

8.A conduta acima descrita caracteriza, em tese, o crime previsto no Art. 95,
alinea "d", da Lei 8.212/91, para as competéncias até 09/2000 e o previsto no Art.
168-A, "caput" e paragrafo 19, inciso |, acrescentado ao Cédigo Penal (Decreto-Lei
n° 2.848/40) pela Lei 9.983, de 14/07/2000, para as competéncias posteriores,
razdo pela qual foi emitida Representacdo Fiscal para Fins Penais.

9.Em vista da ndo apresentacdo pela empresa de seus livros contdbeis, foi lavrado
0 Al n° 35.376.848-0, por infracdo ao art. 33, § 22 da Lei 8.212, de 24.07.91.

A recorrente foi considerada como parte do Grupo Econémico formado com as
empresas: San Francisco de S3o Goncalo Ind. e Com. de Panificados Ltda., Massas Alimenticias
Firenzi S/a, De Paula Panificadora Ltda., Agropecuaria Viva Maria S/A, Pdo Gostoso Industria e
Comércio S/A, Comercial Golden Fish Ltda — ME. O Relatério Fiscal da NFLD informa que, em
12/2000, a recorrente teria transferido a grande maioria dos segurados para a empresa San
Francisco de S3o Gongalo Com. e Ind. de Panificados Ltda, de modo que a empresa seria co-
responsavel pelos débitos por sucessao, de acordo com os artigos 132 e 133 do CTN.

Foi emitida Representacao Fiscal para Fins Penais.

Ao encerramento da agao fiscal, foram cientificados o contribuinte e as empresas
parte do Grupo EconO6mico, conforme encaminhamento e Lista de Postagem dos correios (e-fls.
52/53).

O contribuinte foi intimado pela via postal em 27/03/2002, conforme Aviso de
Recebimento (e-fl. 55) e apresentou sua Defesa (e-fls. 56/60), em 11/04/2002, com os seguintes
argumentos, aqui resumidos pela decisdo de piso:

4.1 "(,..) Em momento algum houve retengdo ou desconto dos saldrios dos
empregados (...). Na verdade, a empresa (...) consegue pagar, as duras penas, 0s
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salarios de seus empregados (...). Dessa maneira, afasta-se de plano a ocorréncia
de retengdo e ndo repasse’, fls. 55 e 56.

4.2 "(...) As informagGes contidas nos resumos, folhas de pagamento e guias de
recolhimento apresentadas a fiscaliza¢cdo, diferem em muito dos dados contidos
no Relatério Fiscal (...)", fls. 56.

4.3 N3o consta da notificacdo "(...) as guias de recolhimento efetuadas pela
empresa e exibidas (...)", fls. 56; e " (...) ndo informaram se nos recolhimentos
parciais os valores recolhidos estdo em conformidade com o salario de
contribuicdo assinalado nas folhas de pagamento", fls. 57.

4.4 "(...) A fiscalizagcdo descreveu equivocada mente a suposta infracdo, ao se
referir ao art. 95, alinea "d" da Lei n° 8.212/1991, para as competéncias até
09/2000 (...), quando a notificagcdo abrange o periodo de 01/2000 a 07/2000", fls.
57.

4.5 "Da maneira como se portou a fiscalizagcdo, impossibilita o contribuinte {...)
elaborar sua defesa, o que afronta o principio constitucional da ampla defesa, e o
direito ao contraditério, o que desrespeita o devido processo legal, fls. 57.

4.6 Requer "produgao de prova documental, pericial, e a revisdao da notificacao
(...)", fls. 58

Sobreveio o julgamento da Defesa e foi proferida a Decisdo-Notificacdo nQ.
07.401/0353/2022 (e-fls. 62/65), que restou assim ementada:

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. APROPRIAGAO INDEBITA PREVIDENCIARIA.
AMPLA DEFESA, CONTRADITORIO E DEVIDO PROCESSO LEGAL. PROVA
DOCUMENTAL, PERICIAL E REVISAO DA AUTUAGAO.
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S3ao devidas contribui¢cdes previdencidrias sobre os valores pagos ou creditados
aos segurados empregados, nos termos do artigos 12, I, "a"; 20; e 30, I, "a" e "b",
da Lei n® 8.212/1991.

Deixar a empresa de recolher a Previdéncia Social contribuigdo descontada dos
segurados, constitui, em tese, o crime previsto no art. 95, "d", da Lei n°
8.2122/1991, até 14.10.2000, e, posteriormente, no art. 168-A, § 1D, |, do Cédigo
Penal.

A notificacdo foi lavrada observando as formalidades legais, respeitando aos
principios constitucionais da ampla defesa, do contraditdrio e do devido processo
lega!, nos termos do art. 59, LIV e LV, da Constituicdao Federal de 1988.

A juntada de documentos é facultada na prépria impugnacdo e o requerimento da
pericia deve cumprir os requisitos do art. 16, inc. IV, do Decreto n° 70.235/1972,
na redacdo dada pelo art. 19, da Lei n° 8.748/1993.

LANGCAMENTO PROCEDENTE




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2101-003.314 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 36202.001211/2002-19

O sujeito passivo foi intimado do resultado de julgamento pela via postal, conforme
Aviso de Recebimento (e-fls. 70) em 25/07/2002, e apresentou o Recurso Voluntario (e-fls. 72/75),
em 09/08/2002 (e-fls.72), reiterando os argumentos apresentados na defesa.

As e-fls. 76, a Agéncia da Previdéncia Social de Vitéria considerou que o recurso
teria sido interposto sem o depdsito de 30% e sem a comprovagao de existéncia de mandado de
seguranga.

As e-fls. 77 e seguintes, o Servico de Andlise de Defesas e Recursos apresentou
recomendacdo de encaminhamento do processo para a Procuradoria com inscricdo no CADIN,
decisdo que foi encaminhada ao sujeito passivo e recebido em 16/09/2002, conforme Aviso de
Recebimento (e-fls. 81).

A Procuradoria Federal Especializada — INSS proferiu despacho nos autos (e-fls.
88/89) determinando o retorno dos autos a administragdo para regularizagdo necessaria quanto as
empresas do Grupo Econbémico, com complementacdo de prova quanto a sua existéncia e
contraditdrio administrativo.

A Informacdo Fiscal (e-fl. 90) noticia que teria sido encaminhado ao Servico de
Fiscalizacdo um dossié contendo a descricdao detalhada dos fatos que ensejaram a caracterizagao
de tal Grupo, bem como cdpias dos respectivos elementos de prova. A Informacdo Fiscal sobre o
Grupo Economico foi juntada as e-fls. 152 e ss.

Foram expedidos Oficios para cientificacdo dos lancamentos de créditos
previdenciarios para as empresas, responsaveis solidarias (e-fls. 91/98). Algumas das empresas
apresentaram defesas, de acordo com as informagdes abaixo:

Contribuinte Aviso de Data Defesa (e-fls.) Data
Recebimento (e-
fls.)

P3o Gostoso 101 13/08/2004 203/213 17/09/2004
Massas 103 13/08/2004 134/143
Alimenticias
Firenze
Comercial Golden | 105 16/08/2004 187/195 03/09/2004
Fish
Agropecudria Viva | 107 16/08/2004 169/177 03/09/2004
Maria S/A
De Paula | 109 13/08/2004
Panificadora
San Francisco de | 111 19/08/2004 112/134 02/09/2004
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Gongalo

As defesas apresentadas tiveram praticamente idéntico teor, e seus argumentos
foram assim resumidos pela decisdo-notificagao:

4 Conforme despacho de fls 82/83, o Procurador do Servico da Divida Ativa
devolveu o processo a Divisdo de Arrecadagao - Setor de Fiscalizacdo, solicitando
nos itens 6 e 7 uma melhor caracterizacdo do Grupo Econémico, ou seja uma
complementacao da prova da existéncia do mesmo e notificagdo a todas as
empresas relacionadas no Relatdrio Fiscal para prestar defesa.

5 Através dos oficios de fls 85/90 enviado as empresas integrantes do Grupo
Econbémico foi dada ciéncia dos créditos previdencidrios constituidos em acao
fiscal, e aberto prazo para apresentacdo de defesa. Foi encaminhado a
Procuradoria, através do Memorando n. 103 do Servico de Fiscalizacdo uma
Informacdo Fiscal com provas da caracterizacdo do Grupo EconOmico intitulado
GRUPO FIRENZE OU PAO GOSTOSO.

6.No prazo regulamentar apresentaram defesa as empresas:

- San Francisco de Sdo Goncalo Comércio e Industria de Panificados Ltda - fls
100/108

- Massas Alimenticias Firenze S/A - fls 116/125
- Agropecudria Viva Maria S/A - fls 150/158
- Comercial Golden Fish Ltda - ME - fls 164/172

- P3o Gostoso Industria e Comércio S/A - fls 177/187
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7 Somente a empresa De Paula Panificadora Ltda ndo apresentou defesa em
nenhum dos processos apesar de regularmente cientificada em 13/08/2004
conforme Aviso de Recebimento postal - AR de fls 98.

()

G A empresa San Francisco de Sdo Gongalo Comércio e Industria de Panificados
Ltda, em sua impugnacdo alega em sintese que:

9.1. A fiscalizagdo ao intitular a ora Defendente como integrante de grupo
econdmico, agiu em franco excesso de poder, foi além do permitido e exorbitou
no uso de suas faculdades administrativas, excedendo sua competéncia legal,
colocando-se na ilegalidade e até mesmo no crime de abuso de autoridade
quando incide nas previsGes penais da Lei n° 4898/95, e isso implica dizer na
invalidade e decreta¢do da NFLD ora guerreada.

9.2.A0 contrdrio do entendimento da fiscalizacdo, a defendente nao é integrante
de Grupo Econémico formado com as empresas acima, e assim sendo, ndo tem
qualquer responsabilidade, quer direta, quer solidaria, pelo débito notificado que
ndo o seja em seu préprio nome. Os elementos que levaram a fiscalizagdo a
entendimento contrario, data vénia, ndo sdo suficientes para a imputacdo de co-
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responsabilidade a Defendente, muito menos na esfera administrativa, pois ndo
tem a fiscalizagcdo poderes para desconstituir ato juridico perfeito e acabado.

9.3.0s apontados como co-responsaveis, pela fiscalizacdo, ndo tém qualquer
responsabilidade em adimplir possivel obrigacdo, eis que s seriam responsaveis
se agissem com excesso de poderes ou infra¢do de lei. Portanto, a simples falta de
recolhimento do tributo ndo é infracdo a lei imputavel ao sdcio, posto que é
notdrio o conhecimento de que a obrigacdo de entregar dinheiro aos cofres
publicos, a titulo de tributo, é da sociedade, que foi quem realizou a hipdtese de
incidéncia abstratamente definida em lei, e ndo dele, sécio gerente ou diretor E
bem assim que urge ser declarada a inexisténcia de co-responsabilidade dos
socios apontados na NFLD em referéncia.

9.4.E de se destacar ainda que nos demonstrativos inseridos no procedimento
administrativo, os fiscais elaboraram varios registros com dados numéricos
inexistentes e impossiveis de serem entendidos, porque sdo elementos que
apenas os proéprios fiscais ou servidores do INSS conhecem e podem interpretar,
dada a grande complexidade dos mesmos, impossibilitando o contribuinte de
elaborar a sua defesa, o que afronta o principio constitucional da ampla defesa e
do contraditdrio, desrespeitando, enfim o devido processo legal.

9.5.Na oportunidade, a defendente impugna também todos os documentos
recebidos, um a um, a multa aplicada, requerendo a producdo de prova
documental e pericial, bem como a revisao da autuacgdo, tudo dentro do principio
constitucional do direito ao contraditério e a ampla defesa insculpidos na Carta
Magna.

9.6.Em face do exposto, requer a nulidade da NFLD e dos Al'S identificados.
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A Decisdo Notificagdo n° 07.401/0398/2004 (e-fls. 221/234), que reformou a
Decisdo Notificagdo n2. 07.401/0353/2022 (e-fls. 62/65), proferida pela Geréncia Executiva do
INSS do Espirito Santo, julgou as defesas improcedentes, mantendo o lancamento do crédito
tributdrio e a responsabilidade solidaria das empresas do Grupo Econdmico. A decisdo foi assim
ementada:

CONTRIBUICAO  PREVIDENCIARIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. GRUPO
ECONOMICO PARTE DESCONTADA DOS SEGURADOS EMPREGADOS. REFORMA DE
DECISAO-NOTIFICACAO.

Ndo ha cerceamento de defesa quando estdo discriminados na NFLD e seus
anexos, os fatos geradores das contribui¢Ges e os dispositivos legais que amparam
o débito.

Caracteriza-se grupo econOmico quando duas ou mais empresas estdo sob a
direcdo, o controle ou a administracdo de outra, compondo grupo industrial,
comercial ou de qualquer outra atividade econOGmica, ainda que cada uma delas
tenha personalidade juridica prdpria.
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As empresas que integram grupo econdmico de qualquer natureza, respondem
entre si, solidariamente, pelas obrigacdes previdencidrias, conforme art. 30, inciso
IX, da Lei n® 8.212/91.

A empresa é obrigada a recolher as contribui¢cdes descontadas da remuneragao
paga aos segurados empregados, a seu servico.

A Decisdao-Notificacdo - DN serd reformada tendo em vista a apresentacdo de
defesa por parte das outras empresas integrantes do Grupo Econémico.

LANCAMENTO PROCEDENTE

A Decisdo Notificagdo foi encaminhada para a empresa contribuinte e responsaveis
solidarios (e-fls. 719/720), tendo sido interpostos os recursos, de acordo com as seguintes

informacoes:
Contribuinte Aviso de Data Recurso (e-fls.) Data
Recebimento (e-
fls.)
@)
9( Farina’s Industria e 249 18/11/2004 627/640 10/12/2004
a) Comércio de
= |
& Massas
>
@) Pao Gostoso 251 - - -
|_
pd
Ll Massas 247 12/11/2004 397/413 e 10/12/2004
= Alimenticias 447/463
O Firenze
a
Comercial Golden 245 11/11/2004 376/392 e 10/12/2004
Fish 415/432
Agropecudria Viva 243 11/11/2004 259/282 10/12/2004
Maria S/A
De Paula 256 - - -
Panificadora
San Francisco de 257 17/11/2004 564/580 10/12/2004
Gongalo

O Recurso Voluntario da empresa contribuinte principal contém, em sintese, os
mesmos argumentos apresentados em sede de Impugnacgao, sendo, vejamos:

Preambularmente: do arrolamento de bens e direitos — requisito ara
admissibilidade e seguimento do recurso | requer o recebimento e processamento
do recurso sem a exigéncia de arrolamento de bens.
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Do Recurso em si | Cita a ementa da decisdo e afirma que ela vulnera principios do
direito administrativo e constitucional.

Da Irregularidade da DEBCAD - NFLD 35.432.847-6/2002 e DN No.
07.401/0398/2002 (Vicios dos motivos determinantes para lavratura da mesma) |
Afirma que a empresa nao deixou de recolher tributos devidos, tendo demonstrado
a fiscalizacdo todos os pagamentos realizados, e que ndo reconhece os valores,
além de afirmar que os débitos se basearam em premissas ilegitimas. Sustenta que
a fiscalizagao teria constituido débito iliquido, incerto e inexigivel e que a NFLD seria
nula de pleno direito. Requer a declara¢dao de nulidade da NFLD em razdo de falta
de motivagao.

Do Excesso de Poder | Alega que a caracterizacdo de Grupo Econbmico e
consequentemente a responsabilidade solidaria ndo teria embasamento legal e ndo
retrataria a real situacdo da recorrente. Afirma que a declaracdo de que a
recorrente faria parte de grupo econdmico extrapolaria os poderes da
Administracdo Publica e que tornaria a decisdo arbitraria e portanto nula.

Da Inexisténcia de Grupo Econdmico | Afirma que a recorrente ndo faz parte de
Grupo Econémico com as demais empresas indicadas e que ndo teria sido dada a
oportunidade de comprovacdo, razao pela qual, também deveria ser declarada a
inexisténcia de co-responsabilidade.

Da inexisténcia de solidariedade dos socios apontados co-responsaveis | Alega
gue os socios da recorrente apontados como co-responsaveis que apenas poderiam
ter sido indicados se tivessem agido com excesso de poder ou infracdo de lei, o que
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ndo ocorreu. Cita jurisprudéncia e o artigo 135 do CTN.

O Recurso Voluntario apresentado pela Agropecuaria Viva Maria S/A contém, em
sintese, os seguintes argumentos:

Preambularmente: do arrolamento de bens e direitos - requisito ara
admissibilidade e seguimento do recurso | requer o recebimento e processamento
do recurso sem a exigéncia de arrolamento de bens.

Do Recurso em si | Cita a ementa da decisdo e afirma que ela vulnera principios do
direito administrativo e constitucional. Afirma que ndo condi¢des de manifestar-se
sobre o mérito da acao, por desconhecer o assunto e que a empresa é totalmente
estranha. Que teria sido incluida como co-responsavel ao débito em razdo de fazer
parte do Grupo Econdmico sem qualquer embasamento legal. Afirma que nunca foi
socia da empresa Farina’s, que o Sr. Manoel Francisco de Paula deixou de participar
do capital social em 27/06/1997, que os elementos que levaram a fiscalizacdo a
entendimento contrdrio ndo sdo suficientes para levar a responsabilidade solidaria
por débitos.

10
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Da saida do acionista da recorrente | Reitera o argumento de que o Sr. Manoel
Francisco de Paula teria deixado de participar do capital social em 27/06/1997,
deixando de exercer o cargo de administrador, razdo pela qual a fiscalizacdo estaria
equivocada e ndo teria o condado de desfazer um negécio juridico perfeito.

Da inexisténcia de co-responsabilidade da recorrente | A fiscalizagdo teria que ter
comprovado que o Sr. Manoel teria cometido atos de gestdo, o que ndo ocorreu. A
fiscalizacdo também ndo apontou ato concreto da recorrente ou de seus diretores e
acionistas que autorizasse a responsabilidade. Sustenta que a falta de recolhimento
do tributo ndo é infragdo a lei imputdvel ao sdécio. Alega que o artigo 135 do CTN
demanda a comprovacgao de atos praticados contra a lei ou ao contrato social, cita
jurisprudéncia e doutrina. Afirma que ndo existem provas de que o Sr. Manoel
tenha recebido qualquer remuneragdao ou vantagem da recorrente ou praticado
qualquer ato de gestdo em nome ou por conta da empresa apds 27/06/1997. Alega,
ainda, que a fiscalizacdo ndo teria a intimado ou a seus acionistas para se
manifestarem a respeito ou prestarem esclarecimentos, e que a solidariedade nao
se presume.

Daqui em diante, repete, ipsis litteris, os argumentos apresentados pela Farina’s
em seu recurso.

Da Irregularidade da DEBCAD - NFLD 35.432.847-6/2002 e DN Ne.
07.401/0398/2002 (Vicios dos motivos determinantes para lavratura da mesma) |
Afirma que a empresa ndo deixou de recolher tributos devidos, tendo demonstrado
a fiscalizacdo todos os pagamentos realizados, e que ndo reconhece os valores,
além de afirmar que os débitos se basearam em premissas ilegitimas. Sustenta que
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a fiscalizagao teria constituido débito iliquido, incerto e inexigivel e que a NFLD seria
nula de pleno direito. Requer a declaragdo de nulidade da NFLD em razao de falta
de motivacao.

Da Inexisténcia de Grupo Econdmico | Afirma que a recorrente ndo faz parte de
Grupo Econémico com as demais empresas indicadas e que nao teria sido dada a
oportunidade de comprovacao, razao pela qual, também deveria ser declarada a
inexisténcia de co-responsabilidade.

Os Recursos Voluntarios apresentados pela Comercial Golden Fish Ltda, Massas
Alimenticias Firenze S/A, San Francisco de S3o Goncalo Comércio e Industria de Panificados Ltda.
sdo idénticos e contém os mesmos argumentos que o Recurso apresentado pela Agropecudria
Viva Maria, com a excec¢do a mencgdo ao Sr. Manoel, como mostra a estrutura abaixo:

Preambularmente: do arrolamento de bens e direitos - requisito ara
admissibilidade e seguimento do recurso | requer o recebimento e processamento
do recurso sem a exigéncia de arrolamento de bens.
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Do Recurso em si | Cita a ementa da decisdo e afirma que ela vulnera principios do
direito administrativo e constitucional. Afirma que ndo condi¢des de manifestar-se
sobre o mérito da acdo, por desconhecer o assunto e que a empresa é totalmente
estranha. Que teria sido incluida como co-responsavel ao débito em razao de fazer
parte do Grupo Econdmico sem qualquer embasamento legal. Afirma que nunca foi
socia da empresa Farina’s, que os elementos que levaram a fiscalizacdo a
entendimento contrdrio ndo sdo suficientes para levar a responsabilidade solidaria
por débitos.

Da inexisténcia de co-responsabilidade da recorrente | A fiscalizagdo também ndo
apontou ato concreto da recorrente ou de seus diretores e acionistas que
autorizasse a responsabilidade. Sustenta que a falta de recolhimento do tributo ndo
é infracdo a lei imputavel ao socio. Alega que o artigo 135 do CTN demanda a
comprovacao de atos praticados contra a lei ou ao contrato social, cita
jurisprudéncia e doutrina. Alega, ainda, que a fiscalizagdo nado teria a intimado ou a
seus acionistas para se manifestarem a respeito ou prestarem esclarecimentos, e
gue a solidariedade nao se presume.

Da Irregularidade da DEBCAD - NFLD 35.432.847-6/2002 e DN No.
07.401/0398/2002 (Vicios dos motivos determinantes para lavratura da mesma) |
Afirma que a empresa ndo deixou de recolher tributos devidos, tendo demonstrado
a fiscalizagcdo todos os pagamentos realizados, e que ndao reconhece os valores,
além de afirmar que os débitos se basearam em premissas ilegitimas. Sustenta que
a fiscalizagao teria constituido débito iliquido, incerto e inexigivel e que a NFLD seria
nula de pleno direito. Requer a declaracdo de nulidade da NFLD em razdo de falta
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de motivacao.

Da Inexisténcia de Grupo Econdmico | Afirma que a recorrente ndo faz parte de
Grupo Econémico com as demais empresas indicadas e que nao teria sido dada a
oportunidade de comprovacao, razao pela qual, também deveria ser declarada a
inexisténcia de co-responsabilidade.

A empresa P3o Gostoso recusou a receber a DN e o Aviso de Recebimento da
empresa De Paula foi devolvido.

As e-fls. 722, a Agéncia da Previdéncia Social considerou que o recurso teria sido
interposto sem o depdsito de 30% e sem a comprovacado de existéncia de mandado de seguranca.

Os Oficios informando que os autos seriam enviados para inscricio em divida ativa
e CADIN foram encaminhados as empresas pela via postal:

Contribuinte Aviso de Data
Recebimento
(e-fls.)

12
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Farina’s Industria e Comércio de Massas 746 05/04/2005
Pa Gostoso 749 05/04/2005
Massas Alimenticias Firenze 746 05/04/2005
Comercial Golden Fish 746 05/04/2005

Agropecuaria Viva Maria S/A - -

De Paula Panificadora 746 05/04/2005

San Francisco de Gongalo 748 07/04/2005

Foi expedido Edital n2. 031/2006 (e-fl. 753) para intimar as empresas Pdo Gostoso,
De Paula Panificadora e Agropecudria Viva Maria, as empresas n3o responderam. As e-fl. 755, foi
certificado que as empresas ndo se manifestaram nos autos e que estariam cientes.

As e -fls. 778, foi expedido Despacho para inscrigio em divida ativa para andlise da
decadéncia, em razdo da Sumula Vinculante n2. 8. Nao foi verificada decadéncia e foi ajuizada a
Execucdo Fiscal n2. 2004.50.01.009453-3, perante a Secdo Judicidria do Espirito Santo. Foram
juntadas algumas cépias da Execugdo Fiscal nos presentes autos (e-fls. 756/950).

Apenas em 30/11/2020 foi proferido despacho pela PGFN (e-fls. 951/952)
determinando o retorno dos autos para julgamento dos recursos administrativos em razao da
Sumula Vinculante n2. 21 e Parecer PGFN CRJ N° 1973/2010.

Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciacdo e
julgamento dos Recursos Voluntdrios.

N&o foram apresentadas contrarrazdes.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Ana Carolina da Silva Barbosa, Relatora.
1. Admissibilidade

Os Recursos Voluntdrios sdo tempestivos, contudo, cumprem parcialmente os
requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n2. 70.235/72.

Primeiramente, no que diz respeito ao arrolamento de bens e direitos, requisito
para admissibilidade e seguimento do recurso, vale ressaltar que o CARF ndo é competente para
se pronunciar sobre o tema, conforme Simula CARF n2. 109:

13
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Sumula CARF n2 109
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018

O 6rgao julgador administrativo ndo é competente para se pronunciar sobre
controvérsias referentes a arrolamento de bens. (Vinculante, conforme Portaria
ME n2 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Ademais, ndo foi localizado nos presentes autos, documento formalizando
arrolamento de bens, de modo que esta preliminar ndo sera conhecida.

Os recursos apresentados pelos responsaveis solidarios devem ser parcialmente
conhecidos. Os Recursos trazem questionamento sobre a responsabilidade dos sécios,
sustentando que eles apenas poderiam ter sido considerados co-responsaveis pelos débitos em
caso de infracdo a lei ou ao contrato social, nos termos do art. 135 do CTN.

Os sdcios gerentes da FARINA’S foram arrolados como de praxe pela fiscalizagao
para identificar quem era responsavel legal durante o periodo autuado. Os representantes legais
ndo sao responsaveis solidarios nesse momento da autuacdo fiscal, e nem sdo sujeitos passivos da
demanda administrativa. Apenas foram arrolados como procedimento regular da fiscalizacao, os
quais identificam os sécios da empresa no periodo fiscalizado no Auto de Infragao.

Nesse sentido, a SiUmula CARF n2 88 esclarece que o fato do sécio ser mencionado
no CORESP ndo configura por si sé a corresponsabilidade pelo tributo exigido, conforme se
constata abaixo:

Sumula CARF n2 88: A Relacdo de Co-Responsdveis - CORESP”, o “Relatdrio de
Representantes Legais — RepLeg” e a “Rela¢do de Vinculos — VINCULOS”, anexos a
auto de infracdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo
atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam
discussdao no ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade
meramente informativa.

Ademais, mesmo que estes sécios fossem considerados responsaveis solidarios, as
empresas ndo poderiam questionar a responsabilidade dos sécios em seus recursos em razao da
falta de legitimidade para tanto, nos termos da Sumula CARF n2. 172:

Sumula CARF n2 172 Aprovada pelo Pleno em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em
16/08/2021

A pessoa indicada no lancamento na qualidade de contribuinte n3ao possui
legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito
tributario langado. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021,
DOU de 11/11/2021).

Portanto, conheco parcialmente dos recursos voluntarios deixando de conhecer as
guestdes relacionadas ao arrolamento de bens e o argumento relacionado a responsabilidade dos
socios.

14



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2101-003.314 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 36202.001211/2002-19

Considerando que os recursos sdo praticamente idénticos e trazem as mesmas
alegacbes ja trazidas em sede de Impugnacdes, a andlise dos argumentos serd feita de forma
conjunta.

1. Preliminares de nulidade

Os recursos trazem preliminares de nulidade do langamento e da decisao
notificacdo. Alegam que (i) o lancamento seria nulo porque ausente motivagdo para o mesmo, (ii)
afirmam que o langcamento contém erros, o que lhe retiraria a liquidez, certeza e exigibilidade,
sem, contudo, aponta-los. (iii) Alegam que o lancamento e a decisdo notificacdo também seriam
nulos por ter mantido a caracterizagdo de Grupo Economico de fato e, consequentemente, a
responsabilidade soliddria das empresas co-responsaveis, pois teriam extrapolado os poderes da
Administracdo Publica, representando um abuso de poder. Por fim, (iv) alegam cerceamento do
direito de defesa porque ndo teria sido assegurado o direito a apresentacdo de defesa contra a
caracterizacdo do Grupo Econdmico de fato, e que a NFLD ndo teria cumprido os artigos 9 e 10 do
Decreto n2. 70.235/72, ao artigo 59, inciso LV da Constituicdo Federal, e ao artigo 142 do Cddigo
Tributario Nacional.

Entendo que nao assiste razao aos recorrentes.

O langamento em comento seguiu todos os passos para sua correta formacgdo,
conforme determina o art. 142 do CTN, quais sejam: (a) constatacdo do fato gerador cominado na
lei; (b) caracterizacdo da obrigacdo; (c) apuracdo do montante da base de calculo; (d) fixacdo da
aliquota aplicavel a espécie; (e) determinacdo da exac¢do devida — valor original da obrigacao; (f)
definicdo do sujeito passivo da obrigacdo e responsdveis soliddrios; e (g) lavratura da NFLD
correspondente, acompanhado de relatério discriminativo das parcelas mensais, tudo conforme a
legislagao.

O Relatdrio Fiscal também foi complementado pela Informacdo Fiscal relativa ao
Grupo Econémico (e-fls. 153 e ss) que analisou de forma pormenorizada a relagdo entre as
empresas do Grupo Firenze ou P3ao Gostoso, e trouxe o embasamento legal para a inclusao das
empresas como co-responsaveis, quais sejam: art. 778 da IN INSS/DC n2. 100/2004, art. 30, inciso
IX da Lein?. 8.212/91.

Foi assegurado o devido processo legal e a ampla defesa. Ao contrario do que
afirmaram as recorrentes, foi lhes garantido o direito de defender-se contra a Notificacao Fiscal de
Lancamento de Débito n2. 35.432.847-6 (e-fls. 3/27) para cobranca de contribuicdo previdenciaria
do segurado empregado, descontada da empresa de sua remunerag¢do, nos termos do art. 30,
inciso |, alineas “a” e “b”. da Lei n2 8.212/91 e também contra a caracterizacdo do Grupo
Econdmico de fato. Porém, as empresas nada fizeram além de negar a existéncia do débito e
negar a existéncia do Grupo Econbmico de fato, sem apresentar quaisquer provas que
desconstituissem a obrigacdo legal.

Entendo, portanto, que ndao ha nenhum vicio que macula o presente lancamento
tributdrio, ndo tendo sido constatada violacdo ao devido processo legal e a ampla defesa, havendo
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a devida descricdo dos fatos e dos dispositivos infringidos e da multa aplicada, tendo sido
cumpridos os requisitos legais estabelecidos no artigo 11 do Decreto n® 70.235/72, notadamente
considerando que os contribuintes tiveram oportunidade de se manifestar durante todo o curso
do processo administrativo.

Destaco, por ser pertinente a matéria aqui tratada, trecho do voto do Conselheiro
Mario Hermes Soares Campos, relator do Acérddo n.2 9202-011.011, julgado na sessdo de
24/08/2023, que esclarece sobre a natureza inquisitorial da fiscalizagdo e a instaura¢do do
processo administrativo com a Impugnacado, ressaltando o texto da Sumula CARF n2. 162. Vale a
leitura:

Quanto as alegacdes de nulidade pelo fato de nao ter tido ciéncia da Intimacao
expedida pela fiscalizagdo, para efeito de apresentacdo de documentos, cabe os
esclarecimentos que se seguem. Conforme o comando do art. 14 do Decreto n°
70.235, de 1972, a impugnacao tempestiva da exigéncia instaura a fase litigiosa do
procedimento administrativo fiscal, sendo que ndo ha cerceamento ao direito de
defesa antes de iniciado o prazo para impugnar o auto de infracdo, haja vista que,
no decurso da acdo fiscal, ndo existe litigio ou contraditdrio. Os principios do
contraditorio e da ampla defesa estdo garantidos aos litigantes, no processo
administrativo apds a instauracao do litigio, que ocorre a partir da impugnacao
tempestiva da exigéncia, na chamada fase contenciosa, ndo se cogitando de
pretericdo do direito de defesa antes de materializada a prdpria exigéncia fiscal,
por intermédio de auto de infragao ou notificagdo do langamento. A acao fiscal é
uma fase pré-processual, ou seja, é uma fase de atuacao exclusiva da autoridade

tributaria, na qual os agentes da Administracdo Tributaria, imbuidos dos

poderes de fiscalizacdo que lhes s3ao conferidos, verificam e investigam o

cumprimento das obrigacoes tributdrias e obtém elementos que demonstrem a

ocorréncia do fato gerador. Assim, a primeira fase do procedimento, a fase

oficiosa, é de atuagdo exclusiva da autoridade tributdria, ndo havendo ainda
exigéncia de crédito tributario formalizada, inexistindo, consequentemente,
resisténcia a ser oposta, pois, antes da impugnacdo, ndo ha litigio, ndo ha

contraditério e o procedimento é levado a efeito de oficio, pela autoridade

fiscal. Logo, ndo ha que se falar em pretericio ao direito de defesa da

contribuinte no transcurso da acdo fiscal, posto que a pretensdo da

Administracdo Tributaria ainda ndo se materializou.

Ademais, o ato do lancamento é privativo da autoridade, e ndo uma atividade
compartilhada com o sujeito passivo, nesse diapasdo os ditames da Sumula CARF
n2 162: “O direito ao contraditdrio e a ampla defesa somente se instaura com a

”

apresentacdo de impugnacdo ao lancamento.” Dessa forma a Notificacdo se
efetuou com estrita observancia do disposto na legislagdo vigente, tendo o sujeito
passivo, ao apresentar sua impugnac¢do, instaurado a fase litigiosa do
procedimento, como previsto no art. 14 do Decreto n? 70.235/1972. Nenhum

procedimento administrativo dificultou ou o impediu de apresentar
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impugnacdo/recursos e comprovar suas alegacdes, bem como n3o foi violado

qualquer direito assegurado pela Carta Constitucional. (grifos acrescidos)

Assim como no presente caso, ndo ha como se falar em cerceamento do direito de
defesa pelo fato de os responsaveis nao terem sido questionados sobre a caracterizagao do Grupo
Econdmico de Fato na fase inquisitorial, pois nesta fase, a fiscalizacdo ja possuia todos os
elementos necessarios para a lavratura da NFLD e ndo viu necessidade de realizacdo de outras
diligéncias junto as empresas.

De qualquer forma, aberta a fase contenciosa com a apresenta¢ao da Impugnacao,
caberia aos recorrentes apresentarem defesa, bem como todos os documentos necessarios para
embasa-la. Se o Grupo Econ6mico de Fato motivado pelas razdes apontadas pela fiscalizacdo
tivesse sido erroneamente considerado, as proprias empresas deveriam ter trazido aos autos essas
razoes e as provas necessarias com a Impugnacgao, e como visto, ndo fizeram, deixando de rebater
os fatos e fundamentos colhidos pela autoridade langadora.

Ademais, o cerceamento do direito de defesa se da pela criagdo de embaragos ao
conhecimento dos fatos e das razoes de direito a parte contrdria, ou entdo pelo ébice a ciéncia do
auto de infracdo, impedindo o contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas
produzidos nos autos do processo. Nada do que foi verificado nos presentes autos.

Diante do exposto, rejeito as preliminares de nulidade da NFLD e da decisdao de
piso.

2. Da obrigagao tributaria

Como se viu, a recorrente nao apresentou documentos para tentar comprovar a sua
alegacdo de que teria recolhido os tributos devidos, em especial os valores da contribuicdo devida
pelos segurados empregados, descontada pela empresa de sua remuneragao, apurados pela
comparacao dos valores constantes das folhas de pagamento apresentadas pela empresa, com as
respectivas Guias de Pagamento (GPS). A fiscalizacdo ainda destacou que, por essa omissdo, foi
emitida a Representacdo Fiscal para Fins Penais: crime, em tese, previsto no art.95, "d", da Lei n°
8.2122/1991, para as competéncias 01/2000 a 07/2000; e, apropriacdo indébita previdenciaria,
prevista no art. 168-A, § 12, |, do Cédigo Penal, para a competéncia 11/2000.

O artigo 373 do Cddigo de Processo Civil (CPC)' trata do 6nus da prova,
estabelecendo que incumbe ao autor provar o fato constitutivo do seu direito e ao réu provar os
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor.

Portanto, na falta de comprovacdo de que teria pagado os débitos constituidos, ou
de que o langamento estivesse incorreto, ndo ha como se afastar a sua higidez.

L Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
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3. Do Grupo Econdmico de Fato e a responsabilidade solidaria das empresas

Os recorrentes alegam a inexisténcia de formacdo de grupo econdémico de fato
entre as empresas, bem como a auséncia de fundamento legal e, portanto, descabimento da
responsabilidade solidaria.

A fiscalizacdo apoiou-se em provas robustas, justificando de forma bastante
consistente a realidade da situacdo das empresas, a caracterizacdo do grupo econdémico de fato, e
justificando a responsabilidade solidaria das empresas com base na legislagdo patria. Foram
apresentados os seguintes fundamentos para a caracterizacdo do Grupo Econdmico de fato:

3.A constatacdo de que essas empresas integram Grupo EconOmico de Fato
deveu-se aos seguintes fatos:

a. A fiscalizacdo foi atendida pelos Srs. Valdenir F. Andrade e Hermenegildo José

de Paula, que se apresentaram respectivamente como encarregado do

departamento juridico e contador de todas as empresas;

b A documentacdo de todas as empresas encontrava-se arquivada na Av. Leitdo
da Silva, 1387, 32 andar - Ed. Sheila, Santa Lucia -Vitdria - ES, onde foi recebida e
atendida a fiscalizagdo;

c. Nesse endereco funcionava, a época, a sede administrativa de fato do Grupo.

Ali eram executados, por segurados empregados vinculados, indistintamente, a

qualquer empresa do Grupo, os servicos contabeis, de administracdo de pessoal,

financeiro e comercial de todas elas. Comprovam tais afirmac6es as cOpias em

anexo, extraidas por amostragem, de documentos da P3ao Gostoso e da

Agropecuaria Viva Maria, os quais foram preparados e assinados pelas mesmas

pessoas, os Srs. Marcos Giovani T. Seidel (empregado da San Francisco de Sdo
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Goncalo) e Nilson da Silva (empregado da Farina's);

d. Ligando as empresas Farina's, Pdo Gostoso, Firenze e Viva Maria, temos a
participacdo do Sr. Manoel Francisco de Paula em seus quadros societdrios.
Observe-se, ainda, que ocorreu uma enorme concentra¢do do Capital Social
dessas empresas nas maos dessa pessoa fisica, conforme comprovam os dados
constantes do quadro abaixo. Observe-se, ainda, que a constituicdo de Grupo
EconGmico de Fato entre a Pdo Gostoso, a Firenze e a Viva Maria ja restaria
configurada somente pela composicdo aciondria da ultima;

(..))

4 Além do Sr. Manoel Francisco de Paula, integravam o quadro societario dessas
empresas, até 1997, os seus irmaos Tarciso Leles de Paula e Herbert José de Paula
e seu tio Geraldo Torteloti Essas pessoas exerceram, em conjunto com o Sr.
Manoel, a administra¢cdo das empresas do Grupo Firenze. Observe-se, ainda, que
a esposa do Sr. Manoel, Sra. Mary Helal de Paula, foi sécia da Farina's até 09/97.

5. O GRUPO FIRENZE mantém uma pdagina (site) na "Internet", no enderego
eletronico http7/www.firenzealimentos.com.br, onde encontram-se diversas

18




ACORDAO 2101-003.314 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 36202.001211/2002-19

informacoes sobre sua histéria, composicdo, unidades de negdcio e locais de
atuacdo. Anexamos ao presente documento cdpia da pagina que descreve a
fundacdo do Grupo pela familia "De Paula".

6.Faz-se necessario frisar que a familia "De Paula" e seus agregados detém quase
a totalidade do capital social das empresas do Grupo Firenze, excecdo feita a
Golden Fish.

7.A partir de 06/1997, foram feitas diversas mudancgas na estrutura do quadro
societario das empresas do Grupo Firenze. O Sr. Manoel Francisco de Paula deixou
de ser acionista da Agropecudria Viva Maria, cuja totalidade do capital passou a
ser detida pelos seus irmdos Tarciso-e Herbert e seu tio Geraldo. Em
contrapartida, os Srs. Tarciso, Herbert e Geraldo deixaram o quadro das demais
empresas.

8.Tais fatos nao descaracterizaram a existéncia do Grupo Econdmico, uma vez

que continuou a existir uma administracdo Unica, centralizada, para todas as

empresas do Grupo, inclusive para Agropecudria Viva Maria, conforme

comprovam os fatos descritos no item 3. Observe-se que os documentos citados

no subitem ¢, item 3, foram selecionados por amostragem e demonstram uma

conduta corriqueiramente adotada no Grupo até hoje.

9.Quanto a ligacdo da Comercial Golden Fish com o Grupo EconOGmico em
questdo, temos a relatar que:

a.Tal qual ocorrido com as demais empresas integrantes do Grupo, a fiscalizacdo
foi atendida pelos Srs. Valdenir e Hermenegildo na sede de fato do Grupo (Ed.
Sheila);

b.Em diligéncia efetuada no Distrito de Paraju, municipio de Domingos Martins,
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constatou-se que, ao lado de uma fazenda onde funciona um dos
estabelecimentos da Agropecudria Viva Maria S.A., empresa integrante do grupo
econdmico em questdo, encontrava-se um pesque-pague intitulado Golden Fish,
totalmente montado, com represa para pesca, bar e restaurante. Em sua entrada,
havia um cartaz informando o fechamento temporario para "balango";

c.No escritério da Agropecuaria Viva Maria, vizinho a esse pesque-pague, fomos
atendidos pela Sra. Carldcia Tononi, secretaria da empresa, que nos informou que
a empresa Golden Fish Ltda funcionou até o fim do més 02/2002 como pesque-
pague, bar e restaurante, nas dependéncias anexas a fazenda, as quais haviamos
acabado de visitar;

d. Ainda segundo a Sra Carlicia, a Golden Fish ndo possuia nenhum segurado
empregado registrado, pois vinha sendo operada por empregados vinculados a

Agropecuaria Viva Maria, e que a encarregada do estabelecimento era a Sra.
Jurema Esbelin Alves Gualtieri (A inexisténcia de segurados vinculados Golden
Fish foi confirmada nos registros do Cadastro Nacional de Informacdes Social -

CNIS);
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e. Tendo verificado as folhas de pagamento apresentadas pela Agropecudria Viva
Maria, constatamos que a segurada Jurema Esbelin Alves Gualtieri constava com o
cargo intitulado "ENC. PESQUE E PAGUE". Anexamos cépia da pagina 05 da folha
de pagamento da competéncia 05/2003, comprovando que essa segurada ainda
se encontra vinculada a Agropecuaria Viva Maria, na qualidade de "ENC. PESQUE
E PAGUE" (copia obtida na agdo fiscal em curso nessa empresa, iniciada no
segundo semestre de 2003).

10. Apesar do quadro societario da Golden Fish ndo apresentar relacdo direta

com o Grupo Econdmico em questdo, os fatos acima narrados evidenciam que

essa_empresa operava como um "apéndice" da Agropecuaria Viva Maria,

utilizando-se de suas dependéncias e seus recursos humanos.

11.0 elevado grau de dependéncia da Golden Fish em relacdo a Agropecuaria Viva
Maria comprova que ela também integra o Grupo Econ6mico de Fato objeto do
presente documento

Sobre a responsabilidade da empresa SAN FRANCISCO DE SAO GONCALO
COMERCIO E INDUSTRIA DE PANIFICADOS LTDA, além do que foi destacado no Relatério da NFLD,
de que os funciondrios da Farina’s teriam sido para ela transferidos, a fiscalizacdo esclareceu que a
composicao societaria também justifica a inclusdo da empresa no Grupo Econémico de fato:

12. Em 12/2000, a Farina's transferiu a grande maioria de seus segurados
empregados, além de suas atividades, para a empresa SAN FRANCISCO DE SAO
GONCALO COMERCIO E INDUSTRIA DE PANIFICADOS LTDA, CNPJ n°
04.094.282/0001-94, com sede na cidade de S3o Gongalo/RJ. Tal empresa, cujos
sécios sdo os mesmos da FARINAS, constitui-se, portanto, em sua sucessora e co-
responsavel pelos créditos previdencidrios devidos até a data da sucessdo,
conforme estabelecido pelo Cddigo Tributario Nacional em seus artigos 132 e 133,
abaixo transcritos:
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"Art. 132. A pessoa juridica de direito privado que resultar de fusdo,
transformagdo ou incorporag¢do de outra ou em outra é responsavel pelos tributos
devidos até a data do ato pelas pessoas juridicas de direito privado fusionadas,
transformadas ou incorporadas.

Art. 133. A pessoa natural ou juridica de direito privado que adquirir de outra, por
qualquer titulo, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou
profissional, e continuar a respectiva explora¢do, sob a mesma ou outra razédo
social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao
fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:

Il - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploracao ou iniciar
dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da alienagdo, nova atividade no mesmo
ou em outro ramo de comércio, industria ou profissdo." (Livro Il - NORMAS
GERAIS DO DIREITO TRIBUTARIO, Titulo Il - OBRIGACAO TRIBUTARIA, Capitulo V -
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA, Se¢do Il - RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES)
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13.0 Quadro Societario da San Francisco, a partir de 11/2000 é o seguinte:

Sécios gerentes Participagao no
capital social

Manoel Francisco de Pula 90%

Luciano Beite 10%

14.Portanto, em face da composicao do quadro societario dessa empresa e dos
demais fatos apresentados no presente documento, restou comprovado que,
além de ser sucessora tributaria da Farina's, a San Francisco de S3ao Gongalo
também integra o Grupo Econ6mico de Fato aqui caracterizado

A fiscalizacdo ainda apontou outros indicios para a caracterizacdo do Grupo

EconOomico de fato:

15.Enumeramos a seguir, outros fatos que comprovam que, ainda que essas
empresas tenham, em alguns casos, o controle do Capital diluido nas maos de
diversos integrantes da familia "De Paula", elas sdo administradas e geridas em
bloco, prestando-se mutua assisténcia caracterizando a existéncia de um grupo
econdmico de fato (cdpias em anexo):

a.Em 1997, imdveis de propriedade coletiva dos Srs. Tarciso Leles de Paula,
Herbert José de Paula, Geraldo Tortelote e Manoel Francisco de Paula (Matricula
1-2.235, Iv. 2-G, fl. 25, e 1-2.919, Iv. 2-H, fl. 320, Registro Geral de Imédveis de
Domingos Martins)encontrava-se hipotecado em garantida de débitos das
empresas Firenze, Farina's, Pdo Gostoso e Agropecudria Viva Maria junto ao
Banco do Brasil;

b.Imdvel de propriedade da Agropecuaria Viva Maria (Matricula 12.073, Iv. 2, fl.
274, Cartério do 12 Oficio de Vila Velha) foi hipotecado em garantida de débitos
da Farina’s e da Firenze;

c.Imdvel de propriedade da Agropecuadria Viva Maria (Matricula 09.199, Iv. 2, ficha
01, Cartorio do 22 Oficio de Guarapah) foi hipotecado em garantia de débito da
Farina's junto ao Banco do Brasil.

Os recorrentes, por sua vez, ndao trouxeram provas que corroborassem seus

argumentos de que as empresas eram independentes e autbnomas e que ndo deveriam ser

consideradas como Grupo Econémico de fato. A decisdo notificacdo, por sua vez, analisou bem a

guestdo, apoiando-se nas provas colhidas e no detalhamento apresentado nas Informacoes

Fiscais.

No que diz respeito a responsabilidade solidaria, entendo que a fiscalizacdo

caracterizou devidamente a existéncia de grupo econémico e imputou a responsabilidade soliddria

com base no art. 30, inciso IX da Lei n2. 8.212/1991. A questdo da responsabilidade solidaria por
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contribuicGes previdencidrias devidas por empresas que compdem um rupo Econémico de Fato foi
amplamente tratada pelo Parecer Normativo COSIT /RFB n2. 04/2018:

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.
SOLIDARIEDADE. ART. 124, 1, CTN. INTERESSE COMUM. ATO VINCULADO AO FATO
JURIDICO TRIBUTARIO. ATO ILICITO. GRUPO ECONOMICO IRREGULAR. EVASAO E
SIMULAGAO FISCAL. ATOS QUE CONFIGURAM CRIMES. PLANEJAMENTO
TRIBUTARIO ABUSIVO. NAO OPOSICAO AO FISCO DE PERSONALIDADE JURIDICA
APENAS FORMAL. POSSIBILIDADE.

A responsabilidade tributdria soliddria a que se refere o inciso | do art. 124 do CTN
decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situacdo vinculada ao
fato juridico tributdrio, que pode ser tanto o ato licito que gerou a obrigacdo
tributdria como o ilicito que a desfigurou.

(...)Sdo_atos ilicitos que ensejam a responsabilidade solidaria: (i) abuso da

personalidade juridica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e

operacional das pessoas juridicas mediante direcdo Unica ("grupo econémico

irregular"); (ii) evasdo e simulacdo e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso

de personalidade juridica pela sua utilizacdo para operacdes realizadas com o

intuito de acarretar a supressao ou a reducdo de tributos mediante manipulacdo

artificial do fato gerador (planejamento tributario abusivo).

O grupo econdmico irregular decorre da unidade de direcdo e de operacdo das

atividades empresariais de mais de uma pessoa juridica, o que demonstra a

artificialidade da separacdo juridica de personalidade; esse grupo irregular

realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus

integrantes possuem interesse comum para serem responsabilizados.

(...) (grifos nossos)

Sendo assim, diante dos fatos e dos documentos apresentados pela autoridade
lancadora, entendo que esta corretamente caracterizado o Grupo Econdmico de Fato e a
responsabilidade solidaria encontra-se devidamente fundamentada.

O assunto foi sumulado no ambito do CARF, para confirmar o entendimento no
sentido de que as empresas que compdem um Grupo Econdmico de fato sdo responsaveis
soliddrias por débitos em razdao da disposicdo legal, e ndo hd necessidade de a autoridade
lancadora demonstrar o interesse comum, Conforme texto da Simula CARF n2. 210:

Sumula CARF n? 210

Aprovada pelo Pleno da 22 Turma da CSRF em sessdo de 26/09/2024 — vigéncia
em 04/10/2024

As empresas que integram grupo econdmico de qualquer natureza respondem
solidariamente pelo cumprimento das obrigacbes previstas na legislacao
previdenciaria, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei n? 8.212/1991, c/c o art.
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124, inciso Il, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum
a que alude o art. 124, inciso |, do CTN.

Acdrdaos Precedentes: 9202-007.682; 9202-010.131; 9202-010.178.

Diante do exposto, entendo que ndo assiste razdo aos recorrentes e nego
provimento aos recursos voluntdrios para manter a responsabilidade solidaria das empresas.

4. Conclusdo

Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente dos Recursos Voluntdrios,
deixando de conhecer das questdes relacionadas ao arrolamento de bens e do argumento de
imputacdo de responsabilidade aos sdcios gerentes. Na parte conhecida, voto rejeitar as
preliminares de nulidade e no mérito, negar-lhes provimento.

Assinado Digitalmente

Ana Carolina da Silva Barbosa
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